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• Bahia — Permanência — Aceitos
es documentos apresentados pelo alie-
nígena.

N? 37.918-58 — Alberto Pinto Mon-
teiro de Freitas — português — Ba-
hia — Permanência — Apreenda-se
e Modelo 19 e notifique-se o estran-
geiro a deixar o país — Em 26 de
maio de 1865.

N? 38.156-60 — otelo Natal! — ita-
liano — Guanabara — Permanência
— Aceitos os documentos — Em 26
tíe maio de 1965.

DESPACHOS DO DlRETOR
DIVISÃO

K* ÍS. 111-65 — Joseph Fisz — bra-
Blleiro naturalizado — Guanabara —
Solicita autorização para seus filhos
•jenores registrarem como estrangei-
ros — Jehuda Pisch e Chawa Pisch
— Apresente o original devidamente
legalizado e traduzido da certidão cie
nascimento de Jehuda e Chawa bem
como o original do passaporte •— 30

t dias — Em 1.6.65.
N? 25.299-64 — Edgard Ismael Ma-

riaca saias — boliviano — São Paulo j
— Permanência — Prove que Edçard
Ismael Mariaca Salas e Ismael E. j
Muriaca Salas são uma única e mss- ;
ma pessca mediante certificado con- ,
sular — 60 dias — Em 2.6.65.

N» 2.380.64 - - Pierino Daolio e!
Carla Daolio — italianos — S. Paulo j
— permanência — Arquive-se — Em
l de junho de 1965.

N? 43.008-64 — Delicia Dolores Loza '
de Bettinelli — argentina — Guana- j
bara — Permanência — Concedido o ;
prazo de 60 dias para apresentação-;
do atestado de bons antecedentes — ;
60 dias — Em 1.6.65.

N' 16.861-65 — .Moisís Lorgio lia-,
mallo Tórrez — boliviano — Gua ia- ;
bara — Permanência — Junte ates- 1
tado de bons antecedentes passado í
pelas autoridades policiais do Estado
de Minas Gerais — 60 dias — Em l '
cl,- i unho de 1965.

N? 15.153-65 — Soon Já Kwan —
eoreana -- Mato Grosso — Perma.
nencia — Junte prova de meio de j
vida eu pr'-m?ssa de contrato de t-ra- l
balho por instrumento particular, com j
firma rcci-.nbPeWa: fotocópia auten-
ticada co contrato social da f irmã '
r>:-. ratani '. 1'otocópia autenticada do
último rec;bo do pagamento do im-
pòsin de i r r i iV t r i a e nrofi^sões da fir-
ma contra 'ante: tradução do passa-
porfe- í nr> valor de .....
Cri 3 000 pava .selassem do atestado
cte saúde, solicitarão do órrão do Go-
verno FPdernl. ou do Estado, prova
da « i t i < a o f i n (Jo esposo no pa''= r a* i
o mesmo aqui se encontre, e t>rov;i ri»
casamento — 60 dias — Em l de
maio de 1P65.

N? 3*3. 767-64 — Flie Kamin«er _
Israelense — GuanaV:R'-n. — VV-Tna-

— Junte certidão de nasel.
merto da mulher — 30 dias — E:m l
de iunbo f? '

cumprir a exigência a que ficou con-
dicionaria a permanência. Em i de
junho de 1965.

Expediente do dia l de junho
de •.

DESPACHOS U TOR-GERAL
N» 11.51 ,'upo — ita-

liano — i. - Permanência
— Deíc

N' 14 ia dos San-
tos A; \;a — são
Paulo - — Deferido em
27 de m-'10 â e

N» l . Alejanclro Dudley
Brown ao Paulo —
Permant" .M — ido em 26 de
maio de 1965.

N» ; Lorenzl —
norte-amerieano Paulo —
P*rnj;:i- - Deferido em 27 de
maio de '

N" 14. - Pau! de Nadai —
norte- ar Pernambuco —
Prorrogar;-, j de prazo de permanência
- Deferido cm 27 .õ .65 .

N» 14.39!:-- - riíer Ribera
Miaga — bolivuvna — São Paulo —
Permanência — Indeferido em li de
maio de 1965.

N» 53.315-60 — Awad Mahmud
Odeh — jordanense — Goiás — Per-
manência — Indeferido em 27.5.65.

N? 59.644-64 -- Salim Mahmound
Mahfouz — libanês — Distrito Fe-
deral — Reconsideração de despacho
— Indeferido em 27.5.65.

N1) 8.362-64 — Friedrlch Paul Sch-
neiler — alemão — Guanabara —
Permanência — Indeferido em 27 de
maio de 1965.

NÍ> 19.686-63 — Maria Amuschas-
tigue Gonzalez — espanhola -- Pa-
raíba -- Permanência — Arquive-se
— Em 1.6.65.

N<> 31.675-fi2 — Júlio Escandar —
argentino — são Paulo — Perí-
cia — Prove o parentesco com o ir-
mão pertnaneme — fiO dias — Em 11
de dezembro de 1964.

N? 35.898-61 — Francisca Balan-i
zlno de Negrete — argentina — São
Paulo — Permanência — Junte ates-
tado de antecedentes judiciário —!
criminais e provas de pa ; ,
Alberto Maximino Negretp e de re-
gistro temporário — 60 dias — Em l
de junho de 1965.

N? 26.303-53 -- Elias Tc-!
argentino — Susana Raquel S

] de Eelesoff — arç<
j— Rio Grande do Sul — Penr>

— Aceitos os documentos. Revo- :

gado o despacho de 12 de a
1964 que determinou a ret ini ri M dor

enas do País — Em 1.6.65.
N? 30.703-83 — Cerman I

:'>.?a -- boliviano -
— Permanência — apre:
dp sptor de eletrónica.

'/cimento oficial cnnio o i
— 60 dias — Em 1.6.65.

DESPACHO"? Do DIRi
DIVISÃO

N? 15.495-65 — André Perona —
francês — Minas Gerais -- Perma-

— Junte o contrato QIIP veio
exercer no Pais, tendo pm v

n i!o v!;--(o com 01:
* esriavpca a natureza rias aHv'rh<l?*
que vem desemnenhandò na '• \Tan-
nesmann" — 60 dias — Em S . f i . f i S .
DESPACHOS DO CHEFE DE SFC-

N? 13.602-65 — Salim Abe Handan
— sírio — Minas Gerais — Retif lca-
cão ae nacionalidade — Junte a:
tado fornecido pela Embaixada
República Árabe da Siria. declarando;
que não possui a nacionalidade síria; [
atestado fornecido pelo Consulado do!
Líbano, declarando especificamente i
que possui a nacionalidade libanesa;
fotocópia autenticada de sua c
teira modelo 19 e urm estamr-
estadual no valor de Cr.* 100, para
cumprimento do Decreto-lei n9 5 .448 . i
de 1943 — 60 dias — Em 3.6.65.

Consueio W. Ribeiro, Chefe de Se-;

çao subst.

DEPARTAMENTO FEOFRAL
Dt SEGURANÇA PuBLlCA

Serviço de Censura
de Diversões Publicas

PORTARIA DE 11 DE AGOSTO
ÍÍ66

O < .o de Censura de
Afilado

fública, no
!iie são c-iii-

"i • 176' do Decreti) r.á-
lunho de

:S65. e
Cor ,;--'.l'fl 'raçaP

normas < - . - i s aa^ arivitíades
'ojerais, visando a um-

díi.-i cii-rrlos

Considerando que o filme "comple-
nac»oj ia i ' . do género cme-

noticiário, tem objetivo informativo
e. como ia! deve ser portador de rn,
portagens ciriemaíoítáficas atuaiiza-
das e de interí a fim cie re-
ceber o Roa ydaliclaáe , que o cre-
dencia a exibições compulsórias e
preço mínimo de locação;

Considerando a insistência de fi-
teniiinacias empresas produtoras de
Jornais cinematográficos no senado
cie; inserirem nos mesmos unicamente

;os de interesse regional; re-
solve:

N? 70 — Determinar aos Senhores
Censores que não concedam a chan-
cela de Boa Qualidade para os fil-
mes complementos nacionais que n&o
tenham valor informativo e noticio.
só de âmbito nacional. — A. Rome-
ro Lago.

.
- — Pão Paulo — Per-

ma>y?rria — Junte mova do t>aren-
tesco decorado e ateando de bons
antecedentes do pak de. woeHPnMa

Io P fv?)'-lu;>;r1n P m-ovp niip o
•mt-o nlie IhP peeP-Tir'3 !1 rv>-"'l-

'
declaração 602ê-V> Trata

i "m 1.6. *5.
DESPACHOS DO CHEFE DA SEÇAO

N» 15.509-63 — Jaeob Fvie
canadense — Paraná — Permanên-
cia — Jttnte atestado de anteceden-
tes do país de procedência. leeaM-arlo
e traduzido — 60 dias — Em 2 de
Junho de 1S65.

N1? 10.961-65 — Jesus António IJ-
fcarzftburu Bellard — peruano — Hflo
Paulo — Permanência -- Apr
atestado de saúde — 60 dias — Em
l de junho de 1965.

N' 14.338-59 — Cornelia Ra
Faschine: — chilena — Bahia — Per- \
manência — Proponho PC ff>m nfíc-to ;
à DF'Esíado rio ^io ri? Jnnoivo n.
fim ds q'Je convide a interess-ncla a

SONEGAÇÃO FISCAL

LEI N» 4.729. DE H-7-1965

N» 948 j

-.j»i Gp

A VENDA

Na Guanabara

EeçSo de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n.* I

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pêlo Serviço de Reembolso Postal

Em fírasífra

Na Sede do D. I. N.:

Polícia Militar do Distrito Fedcal
PORTARIA DE 11 DE AGOSTO

DE 1966
O Ten Cel cMT Geral da Polícia

Militar do Distrito Federal ,no uso
rie suas atribuições legais, conferidas
pelo art. l' do Decreto n? 3.494 de
21 de dezembro de 1938 (RCS). com-
binado com o art. 6' do Decreto
n? 52.694 de 15 de outubro de 1963,
resolve:

N? 21-A — Dispensar de servir em
Brasília, de acordo com o art. 2' do
Decreto n? 47.433 de 15 de dezembro
de 1959. combinado com o Decreto
n? 807 de 30 de março de 1962 e § l*
do art. 6' do Decreto n? 52.694 de
15 de outubro de 1963, o 2? Sargen-
to Motorista José Lino Peíeira Fi-
lho, por ter deixado de servir no 6'
Batalhão de infantaria-Brasília e si-
do clasíficado na Guanabara. —
Sidney Santos Bourguignon.

CONSELHO NACIONAL
""DE TRÂNSITO

Ratificação
Na Portaria n? 9-B, publicada no

Diário Oficial de 2.8-66, onde se lê:
Irregularidade» apresentadas no

Processo 5.177-<H-»JJNI: Leia-se:
Irregularidade* apresentadas no pro-
cesso 51.777-64.

GRUPO DF, TRABALHO
DE OPÇÃO

PORTARIA DE 20 DE JULHO
DE 1966

O Presidente dos Grupos de Tra-
balho de Opção, no uso da
atribuições legais, resolve:

N? 1-GTO — Elosiar o funcioná-
rio Eduardo Fernandes de Araújo Fi-
lho, Oficial de Administração B-14,
pela eficiência de serviços prestados
como Secretário durante sua atiiacão
iunto aos GTO, constituídos nelas
Portarias n1? 230-B, de 14 de abril de
1964 e 335-B de 14 de cteernbro rle
1965. — Tenente-Coronel Armando
Oscar Vttrella de Almeida,
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& isenção doe seguistes M.

1) Imposto de Consumo âôbre os
que a entidade produzir, impor.

ter ou adquirir no mercado interne^
• «xclusivamente para uso próprio ca
para distribuição gratuita e seus as-
sistidos tendo em vista as suas fina
Udaães;

'. 2) imposto do Selo, no papéis em
<jue íòr parte, observada a regra ds

i$ae na obrigação em que unia das
jpartes gozar de isenção, o ónus fecal"

Mrá sobre os demais" (art. 8», Decreto
f»? 65.852, de 22 de março de 1965);

3) Imposto único sobre Energia
trica (5 6», letra "c", do Art. 4»
Lei n? 2.308 de 31 de agosto de

W64, modificada pela Lei n? 4.678, de
J|e-6-65).
l Para continuar a usufruir destes
! fceaefício», durante o mês, de janeiro

cada ano, deverá a interessada

líispetoria Fiscal da S? Zona
— Governador Valadares

FORTARIA N' 4 DE 28 DE FEVE-
REIRO DE 1966

O Inspetor Piscai de Rendas Inter-
nas da 3* zona em Minas Gerais,
usando das atribuições que lhe cou-
f\re o Item XII do artigo 20 do Be.
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 55.583, de 22 de março de 19G5
e tendo em vista o que consta do
Processo n' MP-25.970-66, resolve:

Designar o oficial de Administra-
ção, Nível 16-C, Aurélio Borges de
Sarros, lotado no Departamento de
Rendas Internas e localizado nesta
Inspetoria, para exercer a função
gratificada, símbolo 6-P. de Encar-
regado da Turma
Fiscalização desta

de Controle da
Inspetoria. —

José Franco Ribeiro — Inspetor Fis-
cal.

eumprir o disposto nas letras "c" a
"í", do item n, da Circular n' 85,
«8e 10 tíe «etembro de 1965 do Delegacia Regional de Rendas
jX R. j. _ Ernesto Frederico Rol-
lw, DÍ legado Regional.

; |nsp«toria Auxiliar da 4? Região
PORTARIAM DE 11 DE JULKO

DE 1966

O Inspetor Auxiliar de Rendas In-
ternas, 4* Região, no Estado de Per-
nambuco, no uso das atribuições que
Whe confere o art. 30, item IV, rto De-
.crcto n» 55.853, de 22 de msrço fie

internas do Paraná
— 9? Região

CARTA DE AUTORIZAÇÃO Kr l
O Delegado Regional de Rendas

internas da 9* Região, de conformi-
dade com o despacho exarado no Pro-
cesso n? DRRI-9* — 6.651-66, au-
toriza o Banco Federal Itaú S. A.,
estabelecido na Rua Quinze de No-
vembro n1? 283, na cidade de Curiti-

3965 resolve- ba> com estabelecimento bancário, a
l usar a máquina de fabricação de

.N» 3 ~ Desligar da função de ssu Pitney Bowes Inc., de Stanford, Con-
eubsututo eventual o Fiscal Auxilia» necticut, U.S.A. marca Fitney-Bo-
de Impostos Internos, Nível 13, Ar- wes, modelo "825", número de fabri-
rnaJdo Gibson, em virtude de sua apo- cação 80.163, exclusivamente na es-:eeniatíoria publicada no Diário Oli-1 tampagem do imposto do selo ínci-
cial de 24 de junho de 1960. dente sobre notas promissórias e le-

N? 4 — Designar o Fiscal Auxiliar i trás de câmbio, de acordo com o re-
de Impostos Internos, Nível 13, Fran- gulamento baixado com o Decreto
«isco de Assis Barreto da Rocha, parai n? 55.852, de 22 de março de 1965.
Bubstituí-lo nos impedimentos ocasio-j 2. A presente autorização é dada
«ais ou nas faltas até 30 (ti ima; i a título precário, podendo ser sus-
tóias. — Milton âe Lyra Eivar, Inspe- pensa ou cancelada a qualquer mo-
tor Auxiliar. mento, sem prévia audiência do usuá-

rio, desde que o exijam os interesses
Delegacia Regional de Rendas

Infernas da 6? Região (MG)
6? ZONA FISCAL — UBERABA

PORTARIA DE 9 DE MAIO DE 1966
O Inspeíor Fiscal de Rendas Inter-

inas da 6* Zona da 6* Região, usando
da atribuição que lhe confere o item
IV do" artigo 30 do Regimento baixado
com o Decreto n' 55.853, de 22 de
março de 1965, resolve:

N' 25 — Designar o Agente Fiscal
tíe Rendas Internas, nível 16-C, Odo-
rico Walcacer de Oliveira, para seu
substituto, nas faltas e impedimentos
ocasionais, até trinta dias. — Sc-
ttastião Umberto Mclim, Inspetor Fis-
cal.

PORTARIAS DE 8 DE JULHO
DE 1966

O Inspetor Fiscal de Rendas In-
ternas da. 6* Zona da 6* Região usan-
do da atribuição que lhe confere o
item IV do artigo 30 do Regimento
baixado com o Decreto tí> 55.853, de
22 de março de 1965, resolve:

N' 37 — Dispensar, a partir de 26
de janeiro de 1966, o Agsnte Fiscal
de Rendas Internas, nível 16-C, Cel-
so Fróes Fernandes, cia fruição cie
substituto eventual do Inspetor Fis-
cal desta Zona, para a tjual for» de-
signado pela Portaria n^ 6, de 12 tíe
julho de 1965.

,N° 38- — Dispensar, a partir de 9
de maio de 1966, o Agente Fiscal de
Rendas mternas, nível 16-C, Jesus
Cotta, da função de substituto even-
tual do In-.petor Fiscal desta Zona.,
pára a qual fora designado pela ljor-
taíria n' 1. de 26 de janei.o cie 3!*65.
—' Sebastião Umberto M<!>.'M, Ktspe-
toí Fiscal.

da Fazenda Nacional.
3. Obriga-se o usuá"io a cumprir

fielmente o disposto nas Circulares
ti? 62, de 13 de julho de 1965, e nú-
mero 114, cie 10 de novembro de 1965,
do Diretor do Departamento de Ren-
das Internas, e demais exigências e
normas previstas na legislação em
vigor. — Honório Aires Carvalho, De-
legado Regional.

ínspetoria de Rendas internas
em Teresina — Piauí

PORTARIA M» 03 — DE 9 DE
AGOSTO DE 1966

O Inspetor Fiscal de Rendas Inter-
nas, no Piauí, usando da atribuição
que lhe confere o item XII, do artigo
20, do Decreto n? 55.853, de 22 dç
março de 1965 'Regimento Padrão do
Departamento de Rendas Internas),
resolve:

Designar o funcionário Rubens Re.
nato de Chateaubríand Fortes Lusto-
sa, Auxiliar de Exatorias nível 9-B.
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal do Ministério da Fazenda, lo-
tado e com .exercício na Delegacia
Seccional de Arrecadação no Piauí,
para exercer a função gratificada
símbolo 6-F. de Encarregado da Tur-
ma de Serviços Auxiliares desta Ins-
petoria Fiscal. Jesus Elias Tajra
— Inspetor Fiscal de Rendas Inter-
nas — Piauí.

Departamento de Arrecadação
PORTARIA N" 522 DE 10 DE AGOS-

TO DE 1966

O Diretor do Departamento de Ar-
recadação, no u~o ck suas atribuições
legais e tendo em vista » que contra

do Processo n» 4.237-66, r*so]Ye de-
signar, de acordo com o artigo 28
item 3, do Regimento aprovado pela
Decreto n? 55.771, de 19 d<? fevereiro
de 1965, Arlindo Queíroa Guimarães,
ocupante do cargo de Auxiliar de Exa-
toria, nível 11-C, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal deste Ministé-
rio, para substituto eventual do Che-
fe da Exatoria Federal em São Gon-
çalo no Estado do Pio de Jine^o.
— Nelson Borba de Araújo Diretor.
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N1? 6-66

EM 11 DE MARÇO DE 1966
0 Diretor dó Departamento de Ar-

recadação, no USL> tíe suas atribuições,
considerando a necessidade de des-
centralizar, para fins de observância
da codificação da vigente lei de meios
o controle da arrecadação orçamen-
taria efetuada pi-Ios órgãos fazendá-
rios e peia rrrte bancária, e atenden-
do a qus o Serviço de Processamento
de Dados não se pneontra, ainda, ern
condições de fcrnecer os elementos
necessários a fee fim resolve:

Baixa?, para que sejam cumpridas,
até ulterior deliberação, pe/a-s Dele-
gacias Regionais e Seccionais deste
Departamento, as seguintes instru-
ções:

1 — Ficam instituídos, com a pre-
sente Instrução de Serviço, os mapas
para o controle da arrecadação, cujo
preenchimento compete às Delegacias
Regiona;s e Seccionais de Arrecadação
obedecidas as normas seguintes:

^ _
No preenchimento dos mapas para

o controle da arrecadação compete:
1) às Delegacias Seccionais e Re-

gionais os mapas modelos 1000 —
1000-A — 1004 — 1004-A — 1004-B —
10Q8 — 1011 — 1011-A — 1011-B —
1015 — 1022 — 1026 — 1030 — 1033 —
1037 — 1041 — 1041-A — 1045 — 1049
— 1052 e 1055;

2) às Delegacias Regionais, com ex-
ceção das de Minas Gerais, São Pau-
lo e Rio Grande do Sul. os mapas
modelos 1001 — 1005 — 009 — 1012 —
1016 — 3023 — 1077 _ 1031 — 1034 —
1038 — 3U'i2 — :C46 — 3050 — 1053 e
1056:

3) às Ddessc^as Regionais de São
Paulo, Minas 0'r-ais e Rio Grande do
Sul sèrrenti: c* mapas mencionados
no item "l";

4) às Dslegacía Regional de Per-
nambuco, devido ao fato de ter três
Seccionais subordinadas, os mapas
modelos 1002 — 1006 — ;009 — 10131
- 1017 — 10Í4 — 1028 — 1031 — 1035
- 1039 — 1043 — 1050 — J 053 e 1057,

além dos informados no item "l";
5) às Delegacia Seccional do Ama-

zonas e à Delegacia Regional do Pará,
compete ainda o preenchimento do
mapa 1019, e, somente à Delegacia
Regional tio Pará o mapa 1020.

As Delegacias Seccionais e Regio-
nais de Ánecadação utilizar-se-ão,
para o preenchimento dos mapas qu£
lhes são atribi'dos, dos dados cons-
tantes:

1) "espelho" dos balancetes mensais
das Exatorias e -ios órgãos aduanei-
ros de suas respectivas jurisdições;

21 Avisei df Crédito das Agências
do Banco do B.asil S. A. relativo.»
a arrpcncic.ção do Imposto do Selo, de
que trata ó paráorrafo único do arti-
go 51. do vigente Regulamento du
Silo. e doc demais impostos, a que
al:ide o item IV, ria Instrução de Ser-
vira n? 9-65. (iêHP Departamento:

3) das relações diárias totalizadas
mensalmente. 3e que trata o item 12,
inciso XVIII. da Instrução acima
Tifnc1onada, ou dr extrato da conta
"Recebimentos por conta do Tesouro
Nacional" a que se refere o item 13.
inciso XXIX. da referida Instrução
de Sprvim ouando o sistema de ar-
recadação pela rede bancária estiver
implantado na localidade.

As Delegacias S?cciena.is e Regio-
nais de Arrecadação, sem exceçào,

transcreverão nes mapas mencionaitoa
na letra A. item "l", a arrecadação
iíe cada órgão de sua Jurisdição, sub-
jotalizarão o montante arrecadado, e
a seguir inscreverão o Movimento
Próprio da Delegacia, o total do mês,
o total acumulado até o mês anterior
e. finalmente, o total geral arrecada-
áo no Estado.

— D —
O preenchimento dos Tiapas men-

cionados na letra A, item 2 será efe-
tuado fom dados fornecidos pelas
Delegacias Seccionais subcrdinadas e
com os totais da própria DslegiCls
Rf.gíonal, sendo que a Dslfgacia Hf-
gícr^a! em Pernambuco para o mesmo
fim utilizará os modelos oos mapas
constantes da Mra A itfm 4. Exce-
tuam-se d^sta norma as Delegac'as
Keg'onais nos Estados de Minas Ge-
rias. São Paulo e Rio Grande d» Sul.
itiacla a situado pecvliar de cada
urna.

- E —
Não tendo chegado à DD.S Ar. e*

DD.R.Ar . aW q dia sete (7) de cada
tnês, os dados ci"ados na letra B, de-
verão ser transcritos nov mapas cJi
mês seguinte, órgão por órgão ío^o
após o total geral do mês, cons";-.
nand.)-se a ocorrência no respectivo
mapa.

— F —Os mapas serão preenchidos, em
três (3) v;as, pelas De!egaci.ts K-.: • o-
iiais o em duas (2 )viac pé; i? Dr-s-
gabias Re;;'c-nais. E?sas> vias terão f
teguinte <lestina?ão:

— Delegacias Seccionais:
l* via — remetida à Dslegacia Kr-

gional a que estiver subordinada, sob
rrmeoja, até o dia 12 do mês seguinte
ao que se referir;

2^ via — encaminharia diretampnte
r, este Departamento — Divisão Téc-
nica, sc.b remessa, no prazo indicado
para a l» via;

3" vm — arquivada na D.S.Ar.
— Delegacias Regionais:
l* via — encaminhada diretamente

a este Departamento — Díyisão Téc-
nica, sob remessa, até o dia líl
mSs sfguinte ao que se refe;

2a v;a — arquivada na D.R.Ar . .
II — A presente Instrução de Ssr-

viço torna insubsistente a partir d«
janeiro, a Ordem de Serviço n* 10.
de -24 de abril de 1956 e a ordem tele-
gráfica n? 8.636, de 9 de julho' de
1956. ambas da extinta Diretoria das
Rendas Internas, ficando, porém as
Delegacias Seccionais e Regionais,
obrigadas a enviar os mapas anuais da
ai-recactação por órgãos arrecadadores,
referente ao exercício de 19S5.

III — Fica sem efeito a Instrução
de Serviço n? 1-66, de 7 de fevereiro
do corrente ano.

IV — Os casos omissos serão resol-
vidos pelos Delegados Regionais de
f n-ecwlação, que submeterão à au-
diência do órgão central deste Depar-
tamento as decisões adotadas. — José
Campello áa Fonseca. Diretor-Subs-
tituto.

Delegacia Regional de Arreca-
dação em Brasília

PORTARIAS DE 17 DE AGOSTO
DE 1966

O Delegado Regional de Arrecada-
ção em Brasília, no uso de suas atri-
buições, resolve:

N? 20 — Dispensar de acordo com
o n' 5 do art. 29 do Decreto núme-
ro 55.771, de 19 de fevereiro de 1965;
Maria Eliza Leite Luduvice, matrícula
n<> 1.833.790. ocupante do cargo da
Oficial de Administração, nível 12-A,
da Parte Permanente do ..Quadro de
Pessoal deste .Ministério, cie substi-
tuto eventual do Chefe ria Turma Au-
xiliir de Arrecadação, da Seçâo Exa-
to^fl dssta Delegacia.

N? 21 — Designar de acordo com o
rb s. do srt. 29 do Decreto número
55.771, de 19 de fevereiro de 396ft,
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Maria Eliza Leite Luduvice, ma/rícula i A-1.681-6o — Cia. Anhanguera de j setembro de 1966 da carta-patente n'
1.833.790, ocupante do cargo de j Investimentos — Crédito e Financia- j 8.190. que o habilitava ft instalar

'fcfleial de Administração nívei 12-A, j mento — De Cr$ 54.580.000 para
Or§ 302.580.000.

A-l. 863-66 — Cia. de Desenvolvi-
mento de Pernambuco, Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento

— De Cr$ 1.000.000.000
5.000.000.000.

, „,. Parte Permanente do Quadro de
>í>e*soal deste Ministério ,para substi-
Ituto eventual da Chefe da Turma de
l pessoal da Seção de Administração
'desta Delegacia. — Laerle Carlos ãe
[Aiarcao, Delegado.

Departamento do Imposto de
y Renda
Delegacia Seccional do imposto

j de Renda em Maringá — PR
PORTARIAS DE 13 DE AGOSTO

DE 1966
O Delegado Seccional do Imposto

de Renda em Mariiigá — Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições
«ue lhe confere o item VI do art, 61,
do Regulamento do Departamento do
Imposto de Renda, baixado com o
Decreto n» 55.855, cie 24 de março de n-,,,,,^^ Viv«, — —™ ,
1965, e tendo em vista o disposto nos i mento e Investimentos — Assembleia , 6_7 4 8 _ paTa vila Yelha

COMPER
para Cr$

í» Incorporação para futuro Au-
mento de Capital — Lei n* 4.357-64

A-l.447-66 — Independência S. A.
— Financiamento. Crédito e Investi-
mentos — Cr$ 34.479.000.

A-l.612-66 — Cia. Metropolitana de
Crédito e Financiamento — Cr$ 3.404.

A-l.622-66 — Credibrâs Financeira
do Brasil S. A.
ciamento e investimento —
Cr$ 16.256.471.

c) Keforma de Estatuto
3.107-65 — .Sinal S. A.

Crédito, Furan-

agência em Barueri (SP).
1.135-66 — Banco Comércio e In-

dústria de Minas Gerais S. A. —
Até 28.1.67 da carta-patente n' I —
6.714, que o habilitava a instalar
agência em Paracambi (RJ).

Até 14.3.67 da carta-patente n? I —
6.748, que o habilitava a instalar,
agência em Olinda distrito do Mu- j
nicípio de Nilópolis (RJ) .

e) Transferência âe localização de
departamentos

2.693-64 — Banco Nacional da La-
voura e Comércio S. A. — De Ba-
rueri (SP) — carta-patente tí> 8.190
— para Santa Rita do Passa Quatro
(SP).

N? 1.135-66 -- Banco Comércio e
Indústria de Minas Gerais S. A. —

" • De Olinda, distrito do Município de
dade Nacional de Crédito, Financia- |NUÓpoUs (RJ) _ carta-patente tí> I

artigos
resolve:

N» 13

do mesmo" decreto i geral extraordinária de 4.10.65.
A-l.739-66 — Carioca S. A. — Cré- j De Paraoamtai (RJ) — carta-pa-

Dispensar a Escrevente-
datiíógrafa, nível 7, do Quadro d o ; — Assembleia geral extraordinária de
Pessoal, da Parte Perro aner.te. do j 15. 7. 66.
Ministério da Fazenda, Aurora Ayv
Moraes, matricula n" 1.187.535, da
função da símbolo 6-F, de Encarre-
gada da Turma de Tributação da
Pessoa Jurídica (T. T. P. J.), para a
qual foi designada pela Portaria nú-
mevo 4-66, de 29 de março d«) 1968.
publicada no D. O. em 19 de maio
de 1888.

dito, Financiamento e investimentos tente n' I — 6.714 para Cariacica

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA

DESPACHOS DO GERENTE
De 9.8.66, deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido nos processos
números:

N? 14 _—- Designar _ o Agente Fiscal j o) Aumento âe capital e reforma
de estatutos

1.673-66 — Banco Tibagi S. A. —
De Cr$ 180.000.000 para
Cr$ 360.000.000.

b) Incorporação de

ao Imposto de Renda, nivei 14. Hi- j
romi Higuchí. matricula n? 2.292.944.
lotado na Inspetoria do Imposto de
Renda em Campo G r a n d e (Mato
Grosso), e com exercício nesta Dele-
gacia, conforme Portaria n' DIR-1G1.

a função -TIR- ^aumento a,
4.357-64

(ES).
a) Instalação de agências
1.10G-6G — Banco da Província do

Rio Grande do Sul S. A. Em Porto
Alegre (RS) e Campo Grande (MT;.

1.230-66 — Banco Económico do
Rio de Janeiro S. A. Em Brasília
(DF) .

b) Prorrogaç&o do prazo âe fun-
cionamento

247-65 — Banco da Bahia S. A. —
Até 16.1.69.

886-66 — Casa Bancária F. Mata-
razzo S. A. — Até 12.7.69.

1.034-68 — Banco dos importadores
e Exportadores do Ceará S. A. —
Até 5.5.69.

607-64 — 815-65 — 1.428-66 — Casa
tia Turma de Tributação da Pessoa
Jurídica (T.T.P.J.) , a que se refere
O art. 3' do Decreto n'.' 55.855.

N» 15 _ Designar a Escrevent.ç-da- ..„„,.„„ „„„„
tiiograía. nível 7. matrícula número' niríío Santo S A. De
1.187.535. do Quadro do Pessoal dá n** ?R QHR
Parte Permanente, do Ministério c ia '
Fazenda, Aurora Ayr Moraes, ;>a;-n
substituta automática do Encarrer adi
ria Turma, de S e r v i ç o s Auxiliares

reseiTas para \
Lei n? j

j Bancária Brasileira de Descontos Li-
N° 1.673-66 - Banco Tibagi S. A. niitada.

— De Cr$ 2.153.200.
1.864-66 — Banco Nacional do Es-

(T.S.A.). nas suas faltas e Impedi-
mentos. — Rodolpho Bernardí, 'DeJe
gado Seccional.

Banco Centra! da República
do Brasil

DESPACHOS DO PRESIDENTE

c) Reforma âe estatutos sociais
1.681-66 — Banco do Estado do Rio

de Janeiro S. A. — Assembleia ge-

Deferindo, na forma dos pareceres,
o requerido nos processos números:

Em 10.8.66:
o) Ke forma âe estatutos
1.968-66 — Banco Mercantil de Ni-

terói S. A. — Assembleia geral ex-
traordinária de 2.8.66.

Em 11.8.66:
1.881-66 — Banco Comércio e In- j b» Aumento de capital e reforma

dústria de Minas Gerais S. A. — De de estatutos

ral extraordinária de 31 de março de
1966.

d) Transferência de localização de
departamentos

GERÊNCIA D'E FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA

Areado (MG), carta-patente n9 3.195,
De W-8-fifl, deferindo, na forma dos: para Queimados (distrito do Munici-

Pareesres o Requerido nos processos
tiúmeros:

o) Autorização para funcionar
N? 435-66 — Banco de Deseiy-o!vi

mento de Minas Gerais — Belo Ho-
rizonte (MG)

&) Prorrogação do prato de fun-
eionamento

N? 855-66 — Banco Aliança do' Rio
de Janeiro S.A. — Até 15-7-69.

N' 1.151-66 — Banco da Economia
fl« São Paulo S.A. — Até 2-r-69

c) Transferência de localização
âe departamentos
N» 1.542-66 — Banco da Crédito

fla Bahia S.A. — De Feira de San-
tana (BA) para Ilhéus (BA).

GERÊNCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHOS

pio de Nova Iguaçu — RJ).
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Deferindo, na forma dos pareceres,
o requerido nos processos números:

Em 22.7.66:
a> Prorrogação do prazo para ins-

talar agências
3.133-64 — Banco Comércio e In-

dústria de Minas Girais s. A. — Até
28.1.67 da carta-patente n» I — 6.709,
que o habilitava a instalar «sència em
Natal (RN).

Em 12.8.66:
b) Autorização para emitir cheques

de viuvem

1.401-66 —- Banco Mercantil e In-
dustrial do Paraná S. A. — De ...
Cr$ 3.000.000.000 para
Cr$ 3.500.000.000.

DO GERENTE
De 10.8.66, deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido nos processos
números:

203-66 — Banco da Província do
Rio Grande do Sul S. A. — Porto
Alegre (RS).

o Instalação de agência-s
973-66 • — Banco Mercantil e In- l

dusfcriji do Paraná. S. A. — Em Ara- l
pongas (PR) e Umuarama (PR).

*) Aumento de Capital e Rtformal .. „
4» Estatuto l "' FroTr°ffaÇáo do prazo para ins- |

A-l.612-66 - Cia, Metropolitana áe':talar Mentias
Crédito e Financiamento — De .... 2.693-64 — Banco Nacional da La-
Wf 50.275.400 para cr$ 50.300.000. :_voura e Comércio S. A. — Até 93 de

Registro de Comercie

Afinidades Afins
DIVULGAÇÃO N" 86*

Preç* s Cr$ 280

A VENDA:
Na Guanabara

SeçSo de Vendas : Aveaida
Rodrigues Alves n" l

Agêacia I: — Ministério
da Fazenda

Atende-se a pedidos peio
Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília
Na Sçde do D . I .N .

1.930-66 — Banco de Administração
S. A. — De Cr$ 300.000.000 para
Cr$ 800.000.000.

c) Incorporação de reservas para
futuro aumento âe capital — Lei n»
4.357-64

1.859-66 — Banco Brasileiro d:a
Produção S. A. — De Cr$ 635.737.

á) Canflamento âe transferência
de localização de departamentos

1.705-65 — Banco de São Paulo S.;
A, — De Patrocínio Paulista (SP),
— carta-patente n? 6.439 — para Al-
tinópolis (SP).

e) Transferência âe localização da
departamentos

1.705-65 — Banco <5e São Paulo
S. A. — De Bocaina (SP) para Al-
tinópolis (SP).

Em 12.8.66
/) Aumento d« capital e reforma

de estatutos
1.482-66 — Banco Mercantil e !»••

dústria! de Santa Catarina S. .A. —
De Cr$ 125.000.000 para .•
Cr$ 250.000.000.

1.508-66 — Casa Bancária P. Ma-
tarazzo S. A . . — De Cr$ 252.000.00i)
para Cr$ 504.000.000.

1.707-66 — Banco dos Importadores
e Exportadores do Ceará S. A. —
De Cr$ 120.000.000 para »
Cr$ 501.800.000.

1.894-66 — Banco de Valença B.
A. — De Cr$ 54.000.000 para
Cr$ 351.000.000.

g) incorporação de reservas para,
futuro aumento de capital — Lei
n» 4.357-64

1.482-66 — Banco Mercantil e In-
dustrial de Santa Catarina S. A. —
De Cr$ 10.638.076.

1.845-66 — Banco RiachueJo S.A.)
— De Cr$ 292.033.288,.

1.937-66 — Banco Iplranga S. A.;
• De Cr? 827.504.

Em 10.8.66
o) Aumento de capital

922-66 — The First National Bank oí
Boston — De Cr$ 4.601.400.493 para
Cr$ 5.705.074.564.

b) Aumento âe capital e reforma
de estatutos

210-66 — Banco Real de São Paulo
S. A. — De Cr$ 240.000.000 para ...
Cr$ 360.000.000.

c) incorporação de reservas para
futuro aumento de capital — Lei n?
4.357-64

210-66 — Banco Real de São Patuo
S. A. — De cr$ 7.932.165.

Em 12.8.66
d) Incorporação de reservas pá/*

futuro aumento de capital — Lei v?
4.357, de 1964

424-65 — Banco Italo-Suiço Brasi-
leiro S. A. — De Cr$ 425.770.461.

e) Reforma de estatutos
424-65 — Banco Italo-Suíço Brasi-

leiro S. A. — Assembleias gerais ex-
traordinárias de 30.4.65, 29.4.66 e
14.6.66

/) Transferência de localização 3,9
departamentos

1.842-66 — Banco Comercial do
Eslado de São Paulo S. A. — Da
Promissão (SP) — carta-patente n'
1.915 — para Andradina (SP).

1.904-66 — Banco Mercantil e In-
dustria! do Rio Grande do Sul S.A,
— De Novo Hamburgo (RS) — car-
ta-patente n? i — í.647 — oara Saa-
ta Maria (RS>.
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PODER JUDICIÁRIO

PC MH JODICIÍRIO
OflCAKEMTO í.fíALÍTlCO W TRIEU1ÍAL SUPKBIOB E3.E1TCR/Í (O

Exercício da l 966
l.oi no /j. 900 - de 10.12.1965
Diário Oficial de 1Ê. 12. 1965

DJstritnj*ção ao Tesouro Nacionr.l
3. CU. CO . JUSTIÇA ELEITORAL

03 - TRIEUIÍAL SUPERIOR ELEITORAL

Categoria
E.c Qn o r.s i c 3

3.c.c.o
3.1. C.O
5.1.1.0
5.1.3.1

3 'C C
3.*;. j?, C

01.00
01
05
OS
11

11

02.CO

01
02

0ôí

01 .CO
01
02
03

Especificação
espes.

Despesas Correntes
Despesas do Custeio
Pessoal
Pessoal Civil
V enes. e vaiits. fixas
VencLuetitog
Grat. Função
Grã t. Ad.Tpo. Serviço
Grat .Frosenja aos
Membros J. Eleitoral

Dlvori.cs

Despesas variávclí
cora Pessoal Civil
A;)u.'1a. de Custo
Diárias
Substituições
Grtt . Servs. Extrs.

TÍT/iL SX> ELBlWiTO
3.1. KC

Trancís. Correntes
Inatlvoa
Pessoal Civil
Provrntes
Vantsgrna tncoris.
Abono prov. e novas
aposentadorias

TOT/J, DO IlQiEJiTO
3. 2.3. C

Dota<;60 Ç? 3,000.)

Situarão- Atual

872. S70

872.870

67.C80

67.C80

939.950

233', y^O

233. ^0

^98.780
5.600

229. C70

13,000

3 30. COO

872. B70

1.110
56.^70
8. COO
1.500

67.CSO

939.950

88.390
107.580

37.770

â33.5tO

Sl*ua f ao Sova

872.S70

87Z.S70

67.080

67.C80

939-550

H'''"'^. SíiO

233.51*0

567.^,00
.,

192.300

6.11)6
hZO

8?2.í>70

1.130
56.1i70
8.000
1.500

67.080

939.550

67 íi/iQ
U7ll59

28.Ç32

233.51*0

(•i ReUílcado de acòi-io COT, o Decreto nS 57.6r;l-, <3c 20,3.1966.

TERMOS DE CONTRATO

KMDSTftRK) DA AGWCULTIWA
Departamento de Administração

Divisão de Obras
fêrmo de contrato celebrado entre a

Divisão de Obras do Departamento
êe Administração do Ministério da
Agricultura e a firma SEC1L — So-
ciedade de Engenharia Comércio e
Indústria Ltda., para construção de
três prédios com anãs casas gemi-
nadas, cada um, no Instituto de
Pesquisas e Experimentação Agro-
pecuárias do Centro Sul, sediado no
írti 47 da antiga rodovia Rio—São
Paulo, Estado do Rio de Janeiro.
Aos 10 (dez) dias do mês de agosto

do ano de mil novecentos e sessenta
e seis (1966), nesta Cidade do Hw
de Janeiro, perante a Divisão de
Obras, representada por seu Diretor,
Engenheiro Arlindo clemente, compa-
receu a firma SECIL — Soeiedad* te
33ngenharia C o m é r c i o e Indústria
Jitda,, adiante designada simplesmen-
te & contratante, estabelecida na Rua
Teofilo Ottoni, 82 — 20? andar —
B/2001-3, Estado da - Guanabara, re-
presentada por seu procurador José
Cferlos Dabus e, presentes também as
feste&Kfflhas abaixo assinadas, decla-

rou que assina o presente contrato
para execução das obras de constru-
ção de três prédios com duas casas
geminadas, cada* um, no Instituto de
Pesquisas e Experimentação Agrope-
cuárias do Centro-Sul, sediado no km
47 da antiga rodovia Rio—São Paulo,
Estado do Rio de Janeiro, conforme
proposta apresentada à concorrência
pública de acordo com o Edital nú-
mero 14-66 e na conformidade da
Minuta de contrato aprovado pelo
Exmo, Sr. Ministro da Agricultura,
por despacho exarado no processo
MA. 010.17 701-66, respeitadas as se-
guintes Cláusulas:

Primeira — A contratante obriga-se
a executar as obras de construção, em
proveitn do Instituto de Pesquisas
e Experimentação Agropecuárias do
Centro-Sul, no km 47 da antiga ro-
dovia Rio—São Paulo, Estado do Rio
de Jansiro, pelo preço de Cr$
46.700.000 (quarenta e seis milhões e
setecentos mil cruzeiros), de acordo
com sua proposta datada de 30 de
Junho dr T956, e com rigorosa obe-
diência a todas as condições constan-
tes do edital já referido e especifica-
ções que serviram de base à concoi-
rência. as cuals devidamente rubrica-
das constituem parte integrante do
presente contrato.

Segunda — A despesa com a exe-
cuííão cièste contrato na importância
de Cr$ 46.700.000 (quarenta e eeis
railhõe;, e setecentos mil cruzeiros).
e a despesa de possíveis reajustamen-
tos de preços prevista na Lei 4.370.
de 28.7.64, correrá neste exercício, ato
o limif! de Cr$ 40.(KM).000 (quarenta
milhões de cruzeiros), à conta da
Categora Económica 4.0.0.0, 4.1.0.0,
4.1.1.3 — 1) Construções etc., ins-
crita na Unidade Orçamentaria
4.05-19 •— I.P.E.A.C.S., do vigente
orçamento, já deduzida na escritura-
ção desta Divisão, consoante o em-
penho n? 26, de 9.8.66, e o restante
correrá à conta do que for consig-
nado para tal lim no orçamento pró-
ximo vindouro.

Tercetra - - O prazo para a exe-
cução tios serviços será de 300 (tre-
zentos) dias, não cabendo à contra-
tante nenhum reajustamento de pre-
ços fora do prazo de vigência deste
contrato.

Quarta — Fazem parte integrante
deste contrato, independente de trans-
crição, as condições estipuladas no
edital de concorrência.

Quinta — O pagamento será efe-
tuado em moeda corrente, em parce-
las ou no seu todo, após a verifica-
ção e aceitação dos mesmos pela
Divieâo de Obras, mediante apresen-
tação de f atura, na forma estabele-
cida pflo Código de Contabilidade Pú-
blica da União.

Sexta — A contratante deposirou
rã Caixa Económica Federal do Rio
de Janeiro, a titulo de caução para
ga>'anti<t da execução das obras, a
importância de Cr$ 1.500.000 (um
milhão e quinhentos mil cruzeiros),
conforme recibo apresentado, o qual
acompanhará o pedido de registro ao
Trlbunai de Contas. Esta quantia res-
ponderá pelas multas Impostas que
não forem recolhidas diretamente ao
Tesouro Nacional.

Sétima — Fica estabelecido que o
reajustamento de preços, conforme o
disposto na 28* (vigésima oitava) con-
dição rto edital de concorrência, será
calculado pela fórmula:

R •= 0.90 X

I T
l — O

X V

Onae:
j B é o valor do reajusatmento pró»

curado;
I é o índice de preços verificado na
0 mês da apresentação da proposta

que deu origem ao contrato;
I é a média aritmética dos ín3!ces
1 mensais do período que deverá

ser leajustado;
V é o valor contratual da obra ou

do serviço a ser reajustado.
Os índices a serem adotados serão

i os do Instituto Brasileiro de Econo-
mia e da Fundação Getúlio Vargas.

A Divisão de Obras fará a inediçSo
e a classificação das obras ou servi-
ços executados, em cada período a
ser reajustado, para definição dos va-
lores do reajustamento e cronogram»
de controle de execução.

O valor do reajustamento será fa-
turado pela contratante, em fatura à
parte, obedecendo a mesma discrimi-
nação por item de serviço.

Nos serviços executados fora do cro-
nogratna, independente das sanções
legais por atraso da obra ou serviç»,
será reajustado somente o período
previsto no cronograma de execução.

Oitava — o presente contrato está
isento c!e pagamento do imposto (3o
selo, consoante o que determina o
art. n, item VIII, alínea o, do De-
creto n1? 55.852, de 23.3.63.

Nona — A validade do presente-
contrato dependerá do seu registra
pelo Tribunal de Contas, não se res-
ponsabilizando p Governo Federal por
qualquer indenização no caso de ser
denegado registro.

Decima — Fica eleito o foro de?ta
Cidade para as ações que acaso de-
correrem do presente contrato.

E, por estarem assim acordes, foi
este contrato lavrado no livro com-
petente c!a Divisão de Obras, o qual
depois de lido e achado conforme,
vai assinad» pelo Diretor, pela c >n-
Lratante e pelas testemunhas.

Rio de Janeiro, 10 de agosto de
1966. — Arlinda Clemente, Diretor —
Pp José Carlos Dabus, pela contra-
tante.

Testemunhas — Jorge Koxo Ramo*
— Eloisa Palheta Meneses.
W 29.428 - 17.8.66 — Cr$ 25.500)

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

(*) DECRETO "N" N? 512. DE 24
DE JUNHO DE 1966

Aprova os Estatutos Sociais da Socie-
dade de Abastecimento de Brasília
S. A,

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o disposto no art. 36 da
Lei n? 4.545, de 10 de dezembro de
1964, resolve:

Art. l' São aprovados os Estatutos
Sociais da Sociedade de Abastecimen-
to de BrasCia S. A., votados pela
Assembleia Geral Extraordinária de
13 de junlio de 1966 qu? com este
baixn.m.

Art. 2? Este decreto entrará em
vigor na data de sua pub^cação, re-
vogadas as clid >osições em contrário

Distrito F°d-i'V., 24 de junho de
19P8; 78? da ílepúbiica e 7? de Brasí-
lia. — Plínio Cantanheâe Prefeito.
— Colombo Machado Sailes. Secretá-
rio do Govdrno . — Lucílio Briggs
Brito, Secretário d» Agricultura e
Produção.

(*) Nota do SPb. Republicado por
ter saído com incorvenões do original
no Diário Oficial de l' de julho de
196«.

ESTATUTOS DA SOCIEDADa
DE ABASTECIMENTO DE BRA-
SÍLIA S. A. — SAB

CAPÍTULO I

Denominação, Sede, Objeio e Duração

Art. l? A Sociedade de Abasteci-
mtnto de Brasília S. A. — SAB —
que usa a sigla SAB, constituída nos
termos da Lei n? 4.545, de 10 de de-
zembro de 1964, é uma empresa pú-
blica sob forma de sociedade poí
ações,

Art. 2? A Sociedade tem sede e foro
na cidade de Brasília — Distrito Fe-
deral, na Esplanada dos Ministérios
Bloco H, 4? andar, com Unidades de
Vendas nas S.Q. 308-309, S.Q. 406-
407, S.Q. 305-306, S.Q. 404-405 Asa
Norte Residencial, Gama, Taguatinga,
Gavião, Planalto, Núcleo Bandeiran-
te, S. Q. 413-414 L-2, Sobradinho,
Quadra do Lago, Asa Norte — W-3 â
S.Q. 113-114, sendo indeterminado o
prazo de sua duração.

Parágrafo único. A Sociedade po-
derá Instalar novas Unidades de Ven-
das em toda área d0 Distrito Federal,
mediante a autorização do Conselho
de Administração.

Art. 3' A Sociedade de Abasteci-
mento de Brasília S. A., tem por ob-
jeto o comércio a grosso e a varejo-!

a) de géneros e produtos destinado*
à alimentação geral;
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V) de artigos de vestuário, higiene]
* de toucador;

c) de artigos de papelaria em ge-
ral;

d) de artigos de utilidade domés-
tica. inclusive de eletrodomésticos;

e) de máquinas e produtos desti-
nados à agricultura;

/) de materiais de construção.
Art. 4? A Sociedade de Abasteci-

mento de Brasília S. A. no desempe-
nho de seus objetivos sociais, fica su- ]
jeita à supervisão- e controle da Se- ,
cretaria de Agricultura e Produção do!
Distrito Federal, sem prejuízo da. au-
ditoria financeira, a cargo do órgão,
próprio da Secretaria de Finanças do j
Distrito Federal (Art. 3". § l?, da Lei l
np 4.545. de 10 de dezembro de 1964; .

CAPÍTULO n
Do Capital Social

- Art. 5° O Capital Social da Socie-
dade é de Cr$ 11.000.000.000 <onza!
bilhões de cruzeiros* dividido em ____ i
11.000 (onze mi;) ações ordinárias no- j
minati^as do valor de rr$ l 000. 000 í
(lium nvlhão de cruzeiros1 cada uma.!

Parágrafo ún rc. A intej-rai^agãoi
do capital ainda não realizado será l
feita por ccnta dos créditos para esse j
fim dês arados e constantes dr Orca-'
mento do Distrito Federal e nos de-
mais cas')s, mediante chamada da Di-
r e tona.

Art . 6° As agões da Socieatcie pó- 1
dsíão ser adquiridas com autorização)
da Assembleia Gera-, por pessoas ju - i
rídicas de direito público interno, as
quas, entretsr. to, rãr poderão alie-
ná-las senão à Compf.nhia Orbaniza-
dora da Nova Capitai do Prasi) ou ao
Distrito Federal que deterá ím qual-
quer hipó'e?e, 51 % (cinquenta e um
por cento) do capital sócia' |

Art. 7' Cada ação dá direito a umi
voto nas deliberações da Assembleia
Geral.

CAPITULO m
Da Administração e da Fiscalização

âa Sociedade
Art. 8<> A Sociedade, sem prejuízo

do disposto no art. 4<' destes Estatu -
tos, será administrada por uma Dl-
retoria, composta de um Superinten-
dente e dois (2) Diretores acionista
ou não; um Conselho de Administra-
ção, constituído de quatro (4) mem-
bros e dois (2) suplentes, e um Con-
selho Fiscal constituído de três (3)
membros efetivos e três (3) suplen-
tes.

§ l? Os membros da Diretoria e do
Conselho de Administração e seus su-
plentes terão mandato de dois anos
e ser&p eleitos pela Assembleia Geral.
escolhidos entre pessoas de ilibada
reputação e reconhecida competência
técnica e terão residência obrigatória
no Distrito Federal,

§ 2? O Superintendente é o Presi-
dente nato do Conselho' de Adminis-
tração, cabendo-lhe o voto de quali-
dade ou desempate.

S 3? O Superintendente e os Direto-
res, para seus impedimentos eventu-
ais, terão substitutos designados pelo
Prefeito do Distrito Federal.

§ 4? Os membros do Conselho Fis-
cal serão eleitos anualmente pela As-
sembleia Geral Ordinária e podei ao
ser reeleitos.

§ 5' As substituições dos membros
do Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal serão realizadas me-
diante convocações dos respectivos Su-
plentes e. na falta destes pelo mesmo
processo de constituição desses ór-

l 6' Os membros da Diretoria. antes
de entrar no exercício do cargo de-
verão caucionar, como garantia da
responsabilidade de sua gesiiío trèí
ações da Sociedade, no valor de ____
Cr$ 1.000.000 (um milhão de cruzei-
ros) cada uma.

Art. 9' A remuneração dos mem-
bros da Diretoria. do Conselho de Ad-
ministração e do Conselho Fiscal, ss-
fão fixados, anualmente, pela Assem-
bleia Geral Ordinária.

Parágrafo único. Os membros do
Conselho de Administração e do Con-
selho Fiscal perceberão um "pró la-
bore" por reunião a que comparece-
rem.

Art. 10. As licenças do Superinten-
dente serão concedidas pelo Conse-
lho de Administração e de Diretores,
pela Diretoria.

Parágrafo único. Perderá o cargo
qualquer dos membros da Diretoria
que se ausentar por mais de 30 t trin-
ta) dias sem autorização.

Art. 11. São atribuições da Direto-
ria, além das que lhe cabem por força
da Lei e destes Estatutos:

1) gerir os negócios sociais, exe-
cutar os Estatutos da Sociedade e as
deliberações rio Conselho de Admi-
nistração e da Assemblé'a Geral;

2) elaborar e submeter ao Conselho
de Administração os regimentos in-
ternos atinentes aos serviços e. ao
pessoal da Sociedade:

3) organizar e submeter ao Conse-
lho de Admniistração o quadro de
pessoal da Sociedade com os respec-
tivos níveis e vencimentos, inclusive
gratificações;

4) propor ao Conselho de Admi-
nistração a criação ou extinção de
cargos e funções;

5) resolver os casos não previstos
nestes Estatutos e que não sejam da
competência do Conselho de Admi-
nistração e da Assembleia Geral.

Parágrafo único. A Diretoria reu-
nir-se-á, ordinariamente, pelo menos
uma vez por semana, ou extraordina-
riamente, sempre que convocada pelo
Superintendente. deliberando por
maioria de votos, tendo o Superinten-
dente, além do seu voto de Diretor, o
voto de qualidade.

Art. 12. Compete, privativamente,
ao Superintendente:

1) representar a Sociedade em to-
das as suas relações, em juízo ou fora
dele, podendo para isso constituir
mandatários ou procuradores em no-
me da Sociedade, especificados nos
instrumentos os atos e operações que
poderão praticar;

2) assinar a correspondência da So-
ciedade;

3) aceitar, com o Diretor para isso
designado, os títulos, saques, letra e
endossos da Sociedade;

4) visar as contas depois do "pa-
gue-se" do Diretor para isso desig-
nado; *

51 movimentar, em conjunto, com
outro Diretor, as contas bancárias da
Sociedade;

6) assinar, em nome da Sociedade,
juntamente com os demais Diretores
os instrumentos, balancetes e balan-
ços destinados à publicidade;

7) assinar, ern nome da Sociedade,
instrumentos de contrato em que a
mesma for parte;

8) apresentar, anualmente, à As-
sembleia Geral, o relatório anuai da
sua gestão;

9) convocar a presidir as reuniões
da Diretoria. do Conselho de Admi-
nistração e da Assembléa Gera!;

10) admitir, promover, transferir,
licenciar, punir e demitir os -mpre-
gados da Empresa, conceder-lhe férias
e licenças e abonar-lhe faltas, poden-
do delegar poderes aos Diretores e
aos Chefes dos órgãos que integram
a estrutura administrativa -da Socis-
dade;

11) recorrer, para o Prefeito do
Distrito Federai, das deliberações do
Conselho de Administração;

12) definir as áreas de supervisão
de cada Diretor, revendo-as em qual-
quer tempo;

13) encaminhar ao Tribunal de
Contas do Distrito Federal, até o dia
30 de abril de cada ano, as contas da
Sociedade para seu exame e aprova-
ção.

Art. 13. Aos Diretores incumbe:
1) exercer a supervisã.o dos órgãos

que lh« forem designados^

2) despachar pessoalmente soai o j J 2» A ausência Injustificada de
Superintendçnte: (qualquer membro por 4 (quatro) reu-

3) promover, por todos os meios a niões consecutivas ou 8 (oito) alter-
seu alcance, o aperfeiçoamento dos
serviços q_i;e lhe forem afeias;

4) proferir despachos interlocutó-
rios ou instrutivas nos processos que
lhe forem encaminhados pelo Supe-
rintendente ou pe!a Diretoria, opinan-
do, conclusivamente, para orientação
e decisão daqueles órgãos;

5) apresentar, anualmente, ao Su-
perintendente o relatório das ativicia-
sob sua supervisão.

CAPÍTULO I'i

D j Conselho <Je Administração
Art . 14. .O Conselho de Adminis-

tração é o óraão deliberativo da ad-
ministração da Sociedade competin-
do-lhe:

1) velar pelo cumprimento dos ob-
jetives da Sociedade, observando o
disposto na Lei e nestes Estatutos;

2) orientar, mediante aprovação de
diretrizes. e normas, a execução das
atividades da Sociedade destinadas à
realização doa .seus fins. bem como

nadas, importará em extinção auto-
>a de seu mandato,

CAPÍTULO V

Do Conselho Fiscal
Art. 18. O Conselho Fiscal com-

por-se-á de três membros eietivos e
três suplentes, com "pró labore" fi-
xados pela Assembleia Gerai Ordiná-
ria.

Art. 19, O Conselho Fiscal, sem
prejuízo do disposto no Art. 4° deste
Estatuto, tem as atribuições que lhe
são fixadas pela Lei das sociedades
por ações, reunindo-se, ordinariamen-
te, sempre que for preciso ou quando
convocado pelo Superintendente.

Parágrafo único, Das reuniões do
Conselho !avrar-se-á ata circunstan-
ciada.

Art.

CAPÍTULO vt

Da Assembleia Geral
20. A Assembleia Gera! é

órgão supremo (Ia Sociedade, cab?n-
das relativas à promoção dos meios | do-lhe exercer as funções que lhe

' são cometidas em lei, deliberando o-ij-necessinos;
3) aprovar e rever periodicamente,

mediante proposta do Superintenden-
beranamente sobre negócios ou ing-
resses sociais.

te, o Regimento Interno da Socieda- j Parágrafo único. As Assembleias
de, elaborado no sentido de facilitar | Gerais serão convocadas e si consti-
a comunicação e -articulação estre
vários setores da Empresa;

4) aprovar e, quando necessário, al-
terar:

a) os programas anuais ou para pe-
i ríodcs mais longos relativos ao cum-
primento dos objetivos sociais;

unrão tia fornia tia lei,
Art. 21. At Assembleias Gerais se-

rão ordinâ,''as ou extraordinsi:
§ l? A Assembleia Geral Ordinária

reunir-se-á, anualmente até o dia 31
de março, para exuminar, disciiiir a.
deliberar sobre as contas da Direto-

6) a orçamento anual, estabeleceu-1 ria, o balanço, e o parecer do Conse-
do as estimativa.? da receita, as do-| lho Fiscal e fixar a remuneração dos
tacões gerais de despesas q as previ- membros da Diretoria. do Conselho
soes de investimentos;

c) os créilitas solicitados pela Di-
retoria:

d) os planes de aquisição, permuta,
venda, locação ou arrendamento de
imóveis de propriedade da Sociedade;

5) especificar os documentos e ele-
mentos de informações que deverr ser
encaminhados pela Diretoria ao Con-
selhp de Administração de modo a
habilita-lo ar exercício das funções
c*e controle:

úe Administração e do Conselho Fis-
cal.

§ 2? A Assembleia Geral Extraordi-
nária raur.ir-se-á sempre que convo-
cada pelo Superintendente, pelo Con-
selho Fiscal, ou nos casos determina-
dos em lei. para tratar dos assuntos
de interesse" da Sociedade que ,rião
possam ser deliberados na Assembleia
Geral Ordinária.

í 3' As Assembleias Gerais serão
6) inspecionar periodicamente, os P«sididas pelo Superintendente ou

serviços da Sociedade; jP°r luem o substitua, compondo-se a! mesa, dele e os dois secretários por
ele «envidados.

5 W As deliberações da Assembleia
Gera1, serão tomadas por maioria de
votos, salvo os casos previstos em

lei.

7) examinar o Balanço Geral e o
Relatório Anual da Diretoria encami-
nhando-os à Assembleia Geral Ordi-
nária com o parecer conclusivo;

8) aprovar o quadro de pessoal da
Sociedade, com os respectivos níveis
de vencimentos, inclusive gratifica-
ções, encaminhando ao referendo do
Prefeito do Distrito Federal;

9) aprovar a criação ou extinção

CAPiTITLO VXI

Do Exercido Social
Ari, 22. o exercício social termi-

de "cargos e funções propostos pela, na em 31 de dezembro de cada ano.
Diretoria. submetendo as decisões ao Art. 23. NO fira de cada exercício
referendo do Prefeito do Distrito Fe-
deral .

Ar', 15. Compete, ainda, ao Con-
selho de Administração a orientação e
controle superiores das acividades da
Sociedade.

§ l? A orientação superior consubs-
tancia-se na fixação de diretrizes
fundamentais de administração, pro-
postas pela Diretoria ao exame e de-
liberação d0 Conselho,

§ 2? Através do controle superior,
o Conselho acompanhará a execução
dos programas aprovados e verificará
os resultados obtidos.

Art. 18. As reuniões do Conselho
de Administração serão Dresididas pelo
Superintendente da Sociedade, que
nelas terá apenas o voto de qualida-
de ou desempate.

Art. 17. O Conselho de Adminis-
tração reunir-se-á quinzenalmente na
sede da Sociedade, ordinariamente, ao
primeiro dia útil de cada quinzena, e
extraordinariamente, quando convo-
cado pelo Superintendente para o dia
e hora previamente fixados.

5 1<? O Conselho de Administração
deliberará validamente com a pre-
sença do Superintendente ou de s PM
substituto lee;al e mais 2 (dois) de
seus membros.

procecier-se-á o levantamento do in-
ventário e do balanço geral, com ob-
servância tías prescrições legais, e o
resultado financeiro verificado acom-
panhado do relatório ca Diretoria e
do parecer do Conselho da Diretoria
e do parecer do Conselho Fiscal, .se-
rá apresentado à Assembleia Geral,
que sobre eles deliberará.

Art. 24. Dos lucros de cada exer-
cício social a Sociedade reservará 5%
(cinco por cento) para o fundo de
reserva legal, até completar 20% (vin-
te por cento) e 50% (cinquenta par
cento) para o fundo de expansão da
Sociedade, deliberando a Assembleia
Geral sobre o destino do restante.

CAPITULO VIU

. Das Disposições Gerais
Art. 25, Os Empregados da Socie-

dade etoquanto não tiverem Estatuto
próprio, nas suas relações com a mes-
ma, ficam sujeitos ún;camente às nor-
mas de legislação do trabalho, nos
termos dst Lei n? 1.890, de 14 de ju-
nho de 1952, recolhendo sua contri-
buição para a Instituição de Previ-
dência própria.

Parágrafo único. O pessoal da So-
. cíedade será organizado em quadro
|de carreira aprovado pelo Prefeito do
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Distrito Federa), os empregados da
i5o feitas alternadamente por mere-
cimento e antiguidade, dentro da ca-
tegoria profissional.

Art. 26. Os servidores do Quadro
fio Pessoal do Distrito Federal e o
pessoal abrangido pelo Art. 40 cia Lei
n» 4.242, de 17 de junho de 1963, po-
derão servir ua Sociedade nos termos
do Art. 20, da Lei n? 4.545, de 11)
<3c dezembro <ie. 1904.

§ l» Os empregadas da Sociedade
Eòuif-nte poderão sei colocados à dis-
posição de -nino órgão da adminis-
tração do Distriu» Federal sem ónus
para a Emmésa,

5 2» Excepcionalmente, mediante
autorização expressa do Prefeito do
Distrito' Federal, os empregado* da
Sociedade poderão sor colocado» â
disposição da Presidência da Reca-
te iça.

Art. 21 A Sociedade e as operações
U'iie rea!';-ar gozarão de isencfto do
pagãmente dos tributa da eoínpetêri-1
cia da União e cio Distrito Feri?; ai •
aplicando-se-lhe? o disposto n»Vs H i t i - '
gos 13 e 14 tía Lei tf 2.874, de 13 de,

setembro de 1956 (art. 15, l'sfl, com-j
binado com o art. 38 ria Lei número
4.545, de' 10 de dezembro de 1964).

Art. 28. O ano social coincidirá
com o ano civil.

Art. 29, Os casos omissos serão re-
solvidos pela Assemoléla Geral, apli-
cando-se-lhe no que couber, o dls-
posto nas leis que regulam a eonstl- j
tuição e o funcionamento rins socíe-'
dades por açáes. em especial vs nor-
mas constantes da Lei n° 4.b.5, du
10 de dezembro de 1964, e as em vi-
gor na área do Distrito Federal.

Art. 30. Os presentes Estatutos e
suas alterações "i-m validade depois
de aprovados por decreto do Prefeito
do Distrito Federal.

CAPÍT17LO IX

Das Disposições Transitórias
Art. 31. Dfntro de trinta (30) dias,

contados áa constituição <i-a Sociedade |
e aprovação dos presentes Eita'>
a Diretoria apresentará ao Conselho
de Adm r~ i|'rn|".?'.' para aprovação, os j
projetn? 'l~ regimeatos invernos < le j
seus serviços.

FUNDAÇÃO ZOOBOTÁNICA
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIAS DE 5 DE AGOSTO
DE 1966

O Presidente da Fundação,
das atribuições que lhe coníert- a t f - ;
Lr a "i : ' do Art , 16, do Estatuto pró-:
muigado pelo Excelentíssimo >'
Prefeito do Distrito Federai através!
do Decreto "N ' «v 514, de lp de ju-
lho de 1SCG, resolve:

N? 4 — Dispensar. João Glno San-
dia, servidor da Caixa Económica Fe-
deral de Brasília, á disposição da Pre-
íeiiurf. do Diftiito Federal, da Pun-
ção em Comissão, símbolo FC-3. r l e j
Diretov Administrativo (le:,ia Funda-1
cão, em virtude de sua indicação para j
líxcrcur >j corgo de Dirttor (Io Drpar-í
tamsnto de Aftninlstraçfto, aprovada
pelo Conselho Deliberativo consoante.
Resolução n' 4-66, de 19 de Jullio dei
1966, tornando-se 5pm efeito, píirí/ni- :

to. ;i fns t rurSo df1 Serviço "P" nume-!
ro 5-66, de 12 de abril de 1906.

N'-' 5 — Tíomsar, João Glno Maridia,
.dor dã~Cà.iX!í Económica Federal

. iraeilia, à dlspo::::;?o :.lu í/rei-jiiu-
;a do Distrito Federal, par^exercer
o cargo do Diretor do Depammento
6f. Aominlítraçâo desta Fundação.

N? 6 — Dispensar, Ivo Torturella,
Veterinário, servTa&r do Ministério da
Agricultura, à disposição da Prele.i-

do Distrito Fedtral, da Função
!•],-. Comi.sf.ão. Símbolo FC-7. de Che-
fe cio Sjetov de Labwatório desta Fun
dacào, em virtude de sua indicação
p:!!•;• exfin-.er o cargo dr Dirfitor <lo
Departamento de Experimentação c
Pesquisa, aprovada pelo Conselho 08-
iiberativo consoante Be-Koiuçáo nume-
ro 3-66, cie 19 de julho de'1968, tor-
nando-se sem efeito, portanto, a Ins-
trução de Serviço "¥'•' ní;' 15-65, de 27
de dezembro de 1965.

N^ 7 — Nomear, Ivo TortureHa,
Veterinário, .servidor fio Ministério da

••iiltura, â disposição da Prefei-
tura ci"i Distrito Federal, para exer-
cer o cargo de Diretor do Departa-
mento de Experimentação e Pesquisa
dr.sta Fundação. — Lucího B'lf/0*
Brito, Presidente.
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DO
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' A V E N D A

Na Guanabara

Secão de Vendas: Avenida Rodrigues Alvo n' l'

Agência li Ministério da Fazenda

Atende-»e pelo Serviço de Reembolso Penal

Em Brasília

Na Sede do D.I.H.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Departamento Administrativo
do Serviço Público
Divisão de Selecão
e Aperfeiçoamento
EDITAL — DSA-235

Para conhecimento dos interessados

EDITAIS E AVISOS
Concorrência Pública acima citada,] "Especificações e Normas'' da Comis-
até às 14.00 horas do dia 5-9-66, apre- são de Obras do Grupo de Trabalho
sentando as seguintes documentos, em
original ou fotocópia devidamente au-
tenticada:

ai Contrato social ou Estatuto í
devidamente legalizado e registrado

de Brasília e do Executor do Convé-
nio do Instituto Nacional do Desen-
volvimento Agrário (INDA).

4. — Das Cauções

no Edital DSA 206, publicado u» ! ,lo D N R C °ou Junta Comerciai ' 4-l - Serão exigidas cauções para
piano Oficial de 22.7.66, a Divisão com as alterações subsequentes à pu-
de Selecão e Aperfeiçoamento comu->
ii:ca que terminará, improrrogável-
mente, a 15 de setembro vindouro, o
pi azo para apresentação da prova
ae conclusão do curso de datilogra-
fia, a fim de que seja possível or-
ganizar, em rigjrosa ordem de clas-
sificação no concurso, os candidatos
fto aproveitamento como Escrevente
datilograío.

blicação da Ata de Constituição da
firma, se houver;

í» Certidão relativa à Lei dos 2/3
(dois terços i;

' í : i iuni ia da apresentação da propos-
ta pelo concorrente- e do contrato a
ser assinado.

4.2 — A caução para garantia da
apresentação, da proposta, será de

c) Certidão negativa de débito com!Cr* 10.000.000 (dez milhões de cruzei-
o Imposto de Renda; ros) .

d) Certidão de debito e prova de' vencedor da Concorren-
qtiitacão com o CREA da firma e do Cla reforçara a caução depositada com
engenheiro responsável; Io valor necessário a completar com

e) prova de capacidade técnica e a?uf;ta:,5%' (cinco por cento) do valor
- Rio de Janeiro, em 16 de agosto financeira, conforme exigido no item atrl Udicação em moeda

: (doze) deste Editai; l ">rrerite do pais, ou Titulo da Divida
/) Certidão negativa de débito com!,PuWlca' representados pelos respec-

a Previdência Social, fornecida 0elc- *ITOS . valores nomiais, para efeito
Inst i tuto a mie for deviria sua roíi- í de assinatura do contrato.

4.4 — A caução em dinheiro deverá
ser depositada na Caixa Económica

de 1906. — S:',ah Meirelles Gonçal- 12 (doze) deste Editai;
vei> Barreto, Diretora da D.S.A.

EDITAL — DSA-221-A Instituto a que for devida sua con-
Processo: Concurso para provimento l }^w:.

ae cargos da classe "C" da série tíe ' í/> Certidão de Seguro contra os ris-

mico.
C. 68T

classes de Contador do Banco Na- cos de acidentes do Trabalho, dos em-
cional do Dmcnrolrimento Econô- PreS»ops;

h> Certidão negativa de débito com
l as Fazendas Federal, Estadual e Mu-

nicipal. da localidade onde a firma
tenha a Matriz e se tiver filial des-
tacada para o Distrito Federal;

i> Qunado a firma concorrente pos-
suir filial destacada para o Distrito
Federal os documentos a serem apre-'

ré ativos
realiza-

Federal de Brasília. A caução em tí-
tulos deverá ser recolhida ao Tesouro
Nacional ou suas repartições compe-
tentps>

4.5 — A caução contratual será le-
vantada através requerimento do in-
teressado 45 (quarenta e cinco) dias
após a aceitação de todas as obras e
assinai ura do '-Termo de Entrega e
Recebimento".
^ 4 . 6 — Em caso de rescisão de con-

1966. — Ceniro Pessoa da Coita Paiva "f"'"ê~''''g'''""dõ™pí'êsentê""ÈdítãÍ"'terao' t r a fo e interrupção dos serviços, não
Chefe da Secão de Provas,. que ser referentes à filial e à ma- ' serà devolvida a caução contratual, a

De acordo com a proposta, enca- triz da empresa- j menos que a rescisão ou paralizaçâo
j) Certidões negativas fornecidas

Terminados os trabalhos
ao concurso acima t^ioi-do
do no Estado da Giunaba, a. no qual
foram habilitados 8 c'tndíd:ifos, pro-
ponho a homologação déX-se resultado.

Rio de Janeiro, em 3 de agosto de ' sentados. • relacionados nos itens "c".

minho ao Senhor Diretor-Geral.
Rio de Janeiro em 3 de agosto de pelo cartório de Distribuição relau:

IOD. — Elottn Meirelles Gonçalves , . ~^— ,._1936.
Barreio, Diretora da Divisão. Homo-
logado Rio de Janeiro, em 3 de a
to de 1966. — Luiz Vicente Bel/ort de
Ouro Preto, Diretor-Geral.

vás a açôes de cobrança de executi-
vos, pela Fazenda Pública e Cartórios
de Notas Protestos, referentes à matriz
da empresa bem como. para as fili-
ais, destacadas no Distrito Federal;

fr) Prova ae quitação ou isenção
com o Serviço Militar, dos responsá-Grupo de Trabalho de
veis legais

'PORTARIA N? 102- DE 30-6-66) .Mod. 19 no
Edi/al de Concorrência Púl>'ica para l> Pr°v'a de que votaram na última

construção sob o regime de emnrei' , elelÇa°. °s responsáveis legais e téc-
tada global de 2 (dois) Mocos resi- mcos- ou 9lle Pearam a respectiva
denciais nas Projeções I7A e 25-A multa ou «e Justificaram convenien-
na SQD. 403-4 — Asa sui — Plano temente conforme atestado passado
Piloto, nesta Capital e destinada ao !JOr 9116"1 de direito.
Instituto'Nacional de Desenvolvi-* No easo desses elementos serem es-

I trangeiros, bastará a apresentação da

dos serviços decorra de acordo com a
Comissão de Obras do Grupo de Tra-
balho de Brasília e do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário
(INDA) .

5. — Do Prazo

mento Agrário tlnda) .

A Comissão de Concorrência Públi-
ca designada pelo Dirigente do Gru-
po de Trabalho de Brasília, em Por-
taria n" 102 datada de 30 de junho de
1968 e publicada no Diário Oficial da
União de 12-7-66 leva ao conheci-
mento dos interessados que estará
aberta, à partir da publicação dês'te
Edital, de conformidade com o Regu-
lamento de Contabilidade da União.
uma Concorrência Pública para a

Carteira Mod. 19.
m) Prova de quitação do Imposto

Sindical:

- O prazo para execução da
obra será de 300 (trezentos) dias, a
contar da data de expedição pelo Gru-
po de Trabalho de Brasília, da ordem
para inicio dos serviços, a ser expiaica
no máxiino 6 (seis) dias apo, a pu-
blicação do contrato no Diário Oficiai
da União.

6. — Ho Paç/amcnro -
6.1 — A despesa com a execução dst

obra correrá a conta da dotação or-
çamentaria a isso destinada, distribuí-
da ao Grupo de Trabalho de Brasília,
pelo Instituto Nacional do Desenvol-
vimento Agrário, nos têrmos do Con-

iridicaçfto da pessoa física que vénio entre esses órgãos, assinado em
representará a firma
desta Concorrência;

o) Apresentação do último balanço
da empresa.

2.2 — Não será acerta a inscrição
de consórcio de duas ou mais firmas
para apresentação de uma única pro-
posta.

na realização is-(dezoito) de fevereiro de 1966 e pu-
blicado no Diário oficial da União de

construção de 2 (dois) blocos de 13. • - Das Plantas e Especificações
apartamentos nas Projeções n's J7-A 3.1 -- As plantas "Especificações"
e 25-A, SQD 403-3 -- Asa Sul do, e Normas necessárias aos concorren-
Plano Piloto, nesta Capital, de acor-
do com as seguintes condições:

1. — Do Objeto da Concorrência

1.1 A presente Concorrência
tem por finalidade contratar a cons-
trução sob o regime de empreitada
global de 2 (dois) , blocos de aparta-
mentos de 3 (três), andares, pilotis.

tes, serão adquiridas à Comissão de
Concorrência Pública designada pelo

:nze) de março de 1966.

6.2 — O pagamento será feito me-
diante faturamento em parcelas p.>r
etapas executadas, previamente certi-
ficadas pela Fiscalização, para os Blo-
cos a construir, de conformidade com
o cronograma e programa, de paga-
mento constante do Contrato.

6.3 — A última parcela de paga-
mento será feita após -\ ssniatura do

Dirigente do Grupo de Trabalho' de "Termo de Entrega e Recebimento",
Brasília, no Edificro Alvorada. 69 an-ldos Blocos.
dar, situado no Setor Comercial Sul!
— Lote l, Brasília — Distrito Federal.
das 13,00 às 17 horas.

3.2 — Os dados, plantas e "Especi-
ficações e Normas" necessários para a

nas Projeções n?s. 17-A e 25-A na!presente Concorrência serão conside-
SQD-403/4 — Asa Sul — Plano Piloto
nesta Capital, num total de 36 (trin-
ta e seis) apartamentos de acordo
com as plantas, "Especificações e

rados como parte integrante deste Edi-
tal, da proposta vencedora e do con-
trato a ser assinado com o vencedor,
independente de transcrição.

Normas" elaboradas sob responsabili- 3.3 — Caberá ao concorrente ven-
dade da Comissão de Obras do Grupo
de Traba^j de Brasília e do Executor
(p Convénio do Instituto Nacional de
>esenvolvimento Agrário (Inda).

2. — Da Inscrição

a. t - Para habilitar-se à Concor-
firam interessada, deverá ré.
sua inscrição à

cedor, completar à sua custa o proje-
to fornecido, com os cálculos de es-
trutura, memórias de cálculo, estudo
das fundações e.respectivas sondagens,
projetos de todas as instalações, de-
talhes de execução que se fizerem
necessários à construção, tudo elabo-
rado de acordo — com o Decreto nú-

ds mero U. 147, d« 25-0-63, e com as

1 — Do Contrato

7.1 — A firma vencedora deverá as-
sinar com o Grupo de Trabalho de
Brasília, dentro do prazo de 10 (dez)
dias, após notificada, um contrato pelo
qual se obrigará ao fiel cumprimento
de sua proposta.

7.1.1 — Para assinatura do contra-
to deverá a firma apresentar a se-
guinte documentação:

co Prova de recolhimento da cau-
ção contratual, de acordo com o es-
tabelecido no item 4.3;

&) Prova de quitação do represen-
tante da ffrma que assina o contrato,
com o Imposto de Renda;

c) Prova de quitação do represen-
tante da firma que assina o contrato,
com o Serviço Mili'»r;

tí) Prova de que o representante
da firma Que assina o contrato vo-
tou nas últimas eleições ( ou ter-se
justificado na Justiça Eleitoral);

e> Cronograma- d.3 execução da»
obras:

f) Orçamento detalhado de cada
eiíipa da ob.'a prevista no cronogra-
ma com quantidade, preços unitários,
preços parciais e totais, especifican-
do-se separadamente a mão-de-obra.

7.1.2 — Se dentro do prazo de 10
(dez) dias. apOi notificada a firma
não assinar o contrato ou deixar de
apiesentar todos os documentos aci-
ma exigido*, perderá a caução de
rantia da proposta (item 4 . 2 ) , além
cie perder

 a adjudicação das obras;
ntste caso passará fi ser vencedora,
a firma que seguir na ordem da clas-
sificação do Julgamento, se houver
conveiiifncr-t para o Grupo de Tra-
balho de Eíasília e o INDA.

7.2. — O Governo poderá dentro das
suas conveniências e a fim de evitar
:-eu.ius'av.fnto de preço, indenizar ou
não cm parte ou na sua totalidade,
o ma-erial colocado na obra. ou
quancc "a; assinatura do Contrato,
no u;ue o Grupo de Trabalho de Bra-
sília pailicipara como interveniente
Cart. 3.<? da Lei n? 4.370, de 28.7.64).

7.3 — Os têrmos do presento Edi-
tal são considerados parte integrante
cto contrato, independente da trans-
crição. Constarão ainda, obrigatoria-
mente, do israuato, cláusulas referen-
tes a:

7.3.1 -- Res.jioníabilidade da firma,
na. forma tíu ic-i pelas obras executa-
rias e por qua.tquer danos pessoais ou
materiais ocorridos durante a sua
execução.

7.3 2 — Responsabilidade da firma
pelo paru'm?ruo de seguro, impostos,
leis "íociais 9 todas as despesas íne-
rentiís as nbraí a executar e ao con-
trato assinado.

7.3 2.1 — Deverá efetuar seguro,
de todo o rwiteriai se adquirido para
a obra. n\ conformidade do previsto
no ilen; 7.2.

7.3.3 — A multa de 0,1 cum déci-
mn por cento) sobre o valor total
do contrate poi dia de atraso na en-
trega e. .n i.!i& de 0,5 (meio por cen-
to) sobre o mesmo valor total, por^
InfraçSo de qualquer cláusula contra-
tual.

7.3.4 — Obediência â Fiscalização
3. ser exnrrma por pessoa ou pessoas
designadas pelo Gmpo de Trabalho ds
Brasília e pfio INDA.

7.3.5 -- Eleição do Foro do Dis-
trito Federal como domicílio legal
das partes contratantes.

7.4 — O Contrato estabelecerá a
respectiva rescisão, independente de
interpelação judicial ou extrajudicial,
sem que a firma contratada terna
direito a Indenlzaçáo tíe qualquer es-
pície e com perda da caução referida
no item 4.3 deste Edirai. quando:

7.4.1 — A obra for paralisada ou
tiver seu ritmo drasticamente redu-
zido, por período superior à 10 (dez)
dias.

7.4.2 —j A empreiteira insistir em
não cumpri,- qualquer das obrigações
estipuladas ou, sem autorização por
escrito da Fiscalização, afastar-se das
plantas-e especificações.

7.4.3 — A empreiteira não recolher,
d"ritro do prazo determinado, as mui.
tas impostan;

7.4 4 — A emp-eiteira falir, entrar
f n. concordata ou ti!ssolver-se.

7.4.6 — A empreiteira transferir o
contrato a terceiros, no todo ou eirf
parte, sem prêvii i".?U-rização expres-
sa ao Grupo de Trabalho de Brasí-
lia.

8 Co Reajustamento.

8.1 — Os preços apresentados pe-
los concorrentes são considerados inal-
teráveis no caso de atendido o item
7.2. « contratada a construção, só-
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mente haverá reajustamento £9 mâo-
de-obra de acordo com o disposto no
} 6? do art. >.« da Lei n.» 4.370, de
28 de julho de 1964, e obedecerá a
seguinte ÍOnnula: .

I — I
l O

B = 0,90/0,40 x. — x V
I

• O
Onde:

R = Valor do reajustamento pro-
curado;

V =: Valor contratual da f atura;
I = Salário-mínimo ou profissional.

O e encargos sociais vigentes à
época da concorrência;

I — I
l O

- i Majoração salarial e

de encargos sociais
decorrentes de ato
do Estado.

8.1.1 — No caso de não' financia-
mento na foima do item 7.2, o reajus-
tamrn'3 obsdecsrá o preceituado na
Lei n.? 4.370, de 28 de julho de 1964.

cn o reajustamento não poderá ser
maior do que o resultado do cálculo
feito na base do cronograma de exe-
cução das obras

8.2 — Para cálculo dos valores ds
que trata o parágrafo anterior, devera
ser acrescido um item ao orçamento
de que trata o n.' 9.1:4 deste Edital
sob titulo "Ma'e »ais Fornecidos pelo
Empreiteiro"; jeste titulo os mate-
rfiais deverão ser d:scriminados por
esnécie, quantidade, preço unitário,
preço total por espécie e preço total
do item que só poderá atingir o má-
ximo de CO^ (sestenta por cento) do
valor global do orçamento a critério
do Governo. Os valores desses ma-
teriais deverão .ser abatidos dos títu-
los correspondentes ao emprego des-
ses materiais, de modo que constitua
o '•ítuio "Mat.eTiai? Fornecidos pelo
Empr3i,.eiro" ama parcela do orça-
mento. su;eito ao nrRscrito no núme-
ro 11.5 deate Edital.

8.3 — No cronograma a ser apre-
sentado quandc da assinatura do
contrato, as t ,spas de execução fixa-
rão os p\aiiocioi reajustáveis, dt que
trata o § 3? do art. 2.? da Lei nú-
mero 4.370, de 28 de julho de 1964.
não podendo o valor do reajustamento
de máo-de-obra ,-:er maior do que o
rtsultado do cálculo feito na base do
referido cronograma.

8.3.1 — O cronograma eM apreço
ft ser aprovado pela Comissão de que
trata o item 11. l deste Edital deve-
rá estar em inteira concordância com
a distribuição e discriminação das
parcelas e que se refere o item 6.2.

9. Do Conteúdo das Propostas

9.1 — Das propostas devem cons-
tar obrigatoriamente:

9.1.1 — Declaração de corrmleta
submissão aos termos deste Edital;

9.1.2 — Preço global, pelo aual a
firma se /propõe a executar todos os
serviços especificados, para c fim pre-
•Visto no item 6.2;

9 1.3 — Praza para entrega dos
serviços 300 (trezentos dias);

9.1.4 — Orçamento detalhado, ela-
borado rigorosamente de acordo com
a discriminação orçamentaria cons-
tante do Decrete n.' 52.14? de £5 ds
junho de 1963 com quantidades, pre-
tos unitários, preços parciais e totais,
especificando-se separadamente o
material e a mão-de-obra, observado

, ò disposto no item 8.3 deste Edital;
' 9.1.5 — Nome da firma e assina-
tura de seu representante aealiCcado

: para esse fim.
9.2 — As propostas deverão ser dac-

l^Ilografadas nos modelos distribuídos
ÍJjela Comissão de Concorrência Pú-
;plloa designada pelo Grupo de Tra-
iltaHlo d* Brasília, *em enusulas. rasu-

ras, entrelinhas ou ressalvas, apresen-
tadas em 5 (cinco) vias em um en-
velope fechado.
10 — Do Recebimento e Abertura das

Propostas
10.1 — As propostas dos concorren-

tes cuja inscrição houver sido homo-
logada, serão recebidas às 14,00 tqua-
torze) noras do dia 12 tdi&e) do mês
de setembrr do corrente suo, na Co-
missão de Concorrência Pública, de-
signada peio Grupo de trabalho de
Brasília no 6? (sexto i andar do l-'di-
íicio Alv >rt«aa, no Setoi Comercial
Sul — Ljte i !rmm>, n?sta Capital.

10.2 -- A seguir, apôs o recolhi-
mento de tctías as propostas, será pre-
cedida a â')t:i lura das mesmas, de-
vendo os Membros da Comissão e os
proponentes rubricarem todas as fo-
lhas das propostas e demais elemen-
tos ansxos;

10.H — Da reunião para recebimento
e abertura cias propostas, iavrar-se-á
Ata Circunstanciada, na qual todas as
ocorrências ficarão minuciosamente
especificadas, devendo a mesma ata
ser assinada ceia Comissão e todos os
proponentes:

10.4 — Otpois da hora marcada
pava recebimento das propostas, ne-
nhuma outra será recebida, nem tam-
pouco serão permitidas quaisquer
adendos, :v.:. rscanos ou esclarecimen-
tos às mesma!-,

10.5 — Todas e qualquer declara-
ção deverão constar obrigatoriamente
da Ata, ficando sem direito de inter-
por qualquer recurso, c.~ proponentes j
que. presentes, se recusarem a fazer ;
as rubricas referidas nos itens 10.2 e
10.3, do presente Edital.
11 — Do Julgamento das Propostas
11.1 — As propofte.3 serão julgadas

i pela Comissão para tanta designada
'pelo Dirigents do Grupo de Trabalho
de Brasília, através da Portaria nú-
mero 102, de 30 de junho de 1966.

11.2 — O prazo para julgamento das
propostas será de 6 (se's> dias, a con-
tar da data da abertura das mesmas.

11.3 — Pata julgamento da Con-
corrência, atendidas as eoacucões do
presente Edital, considerar se-á ven-
cedora a firma que apres<3 i;,ar o me-
nor preço glooa para os serviços, sal-
vo se a C w >-íío Julgado/b por ra-
zões técnicas considerar outra pro-
posta como a mais vantajosa, reser-
vando-se, ainda, o Governo, o direi-
to de dentro tis suas conveniências
anuiar no li-fio ou parcialmente a
presente continência.

11.4 — Não serão levadas em con-
sideração quaisquer ofertas de vanta- j
gens não previstas neste Edital, as- j
sim como propostas que contiverem
apenas o oferecimento de uma redu-
ção sobre as propostas de preços mais
baixos, as que indicarem qualquer im-
posto ou taxa para ser computado
além do preço oferecido, bem assim
as que estabelecerem condições outras!
das'prescritas neste Edital e nas "Es-
pecificações e Normas"'.

ll.fi — Poderá a Comissão de Con-
corrência Púirica designada pelo
Grupo de TiabaT;o de Brasília des-
classificar a proposta na qual os pre-
ços unitário? tri"""o/i'sdos não forem
compatíveis com o p-eço global ofe-
reoko.

12 — Provas ãe Capacidade
A participação na concorrência de-

pende de prova de capacidade técni-
ca e financeira.

Para a prova de capacidade técni-
ca, será exigida a apresentação de
documentos comprobatõrios de idonei-
dade técnjea da Firma licitante, cons-
tituídos r>cr comprovantes hábeis de
obras ronTéneres já executados ou

; em execução para órgãos da Adminis-
i tracão Pública ou particular,, e de vá-

llor superior Cr$ 500.000.000
i'nhentos milhões de cruzeiros).

(qu:-

Para prova de capacidade financei-
ra será exigido:

o) documentos de idoneidade finan-
ceira com data à posterior publicação
do presente Edital, expedidos por es-
tabelecimentos bancários de renome,
desta Capital;

b) prova de que a firma tenha ca-
pital realizado no minimo de Cr$ ,.
100.000.000 (cem milhões de cruzei-

j ros) até a data do presente Edital.
13 — Conhecimento do Local

13.1 — Fica estabelecido para to-
dos os efeitos legais que, os concor-
rentes por ocasião da apresentação de
suas propostas, tenham já conheci-
mento da área onde será erguida a
construção, das dificuldades e facili-
dades ali encontradas.

13.2 — Deverão ser obedecidas to-
das as er-.igéní/af legais, posturas mu-
nicipais e ceteraiinações da NO-
VACAP. .

Brasília, D.F.. 16 de agosto de 1966.
— Eng. Paulo da Silva Mala, Pre-
sidente. — Eng. Alberto José San-
tos Pereira Teixeira, Membro. — Dou:.
tor José Rodrigues da Silva, Membro.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

Procuradoria Geral do Distrito
FederaL

Ate. da primeira reunião da Comissão
para, julgar as concorrências fiii'ii>-
nistrativas e públicas, para aquisi-
ção de materiais .e instalações do
Ministério Público do Distrito Fe-
dc.ral e aos Territórios.
Aos doze dias do mês de agosto, do

ano de 1966, no salão principal da
Procuradoria Geral do Distrito Fe-
deral, sita â Avenida L-2, Setor de
Autarquias, Edifício Sede do I . A . F . C .
sob a Presidência do ExcelerTissi-
mo Senhor Doutor Procurador-Gera!
Presidente da Comissão, professor Jcjé
Júlio Guimarães Lima, prasentes o
Sub-Procuradf>r-Geral Doutor José
Lourenço de Araújo Mouráo. Pro.no-
tov público Hélio Fonseca, o Chefe da
Secretaria Administrativa Arthur Se-
bastião Cezar da Silva e o Secretãr o
ua mesma comissão Leclr Mantv! da
Luz. responsável pela Subseção do
Material, todos membros componentes
da citada comissão, foi aberta *is 14.00
horas, na conformidade do edital nu-
mero l, publicado no Diário Oficial de
27 de julho do corrente ano, a sessão
para recebimento de propostas lê 11-
citantes, para cotação de material,
"Ferramentas e Utensílios de Ofici-
na", de acordo com as especificações
contidas no item 8.1., do mesmo edi-
tal. A Comissão permaneceu reunias
desde às 14,00 horas, aprovando a to-
lerência de uma prorrogação de 15
iqum^e) minutos, à hora regulamen-
tar, tendo em vista que ao abrir-se a
referida sessão, nenhum licitante se
apresentara. Antes de iniciado o de-
curso da prorrogação comparece"! o
representante da firma GELFA S.A.
Com. e Ind. e importação, o qja<
apresentou carta d rígida ao Chefe da
Secretaria Administrativa do Ministé-
rio Público do Distrito Federal e dos
Territórios,* comunicando da impossi-
bilidade de participar da concorr6nc'a
em virtude de até o momento nào ha-
ver chegado da matriz a documenta-
ção devida exigida pela Comissão da
Concorrência, ficando a referida cana
anexada ao processo da presente Con-
corrência. E, como até esgotado o
tempo, da prorrogação de lõ (quinze)
minutos continuasse a abstenção, o
Senhor Presidente com a aprovação
dos demais membros, da referida Co-
missão, deu por encerrada a sessão.
(^terminando que se procedessa na
ferina da legislação em vigor, a !ir,u'.~

do mesmo material por meio de

| coleta de preços. — Eu, Lecir Manoel
'da Lu,:., lavrei a presente ata. quí vai
; assinada pelo Senhor Presidente e de-
j mais membros da comissão, prese-u-ej
j ao ato. — José Júlio Guimarães Lima.
Presidente. — José Lourenço de Arau-
;p Mouráo, Membro. — Hélio Pwse-
ca, Membro. — Arthur Sr.basturi Cé-
sar da Silva, Membro.

Afã da segunda reunião da
r.aio julgar as concorrências ad'ni-
r.islrativas e públicas, para (•.•'lutsl-
çno de materiais e instalacAet: do
Ministério público do Dlslrí!u Fe-
deral e dos Territórios.
Aos dezesseis dias do mês de a-tôsto,

do ano de mil novecentos e sessenta e
seis, no salão principal da Procura-
doria Geral do Distrito Federal, sita
à Avenida L-2, Setor de Autarquias,
Edific:o Sede do I.A.P.C., W andar,
sob a Presidência do Excelentíssimo
Senhor Doutor Procurador-Geral em
exercício, Presidente da Comissão em
txercicio, D*.utor José Lourenço de
Araújo Mourão, Promotor Público Hé-
lio Fonseca, o Chefe da Secreiana
Administrativa Arthur Sebastião ce-
zai aã EHva e o Secretário da mes-
ma Comissão Lecir Manoel da Luz,
responsável pela Subseção do Matenai
todos -membros componentes da cita-
da Comissão, foi aberta às 14,00 ho-
ras, na conformidade do edital nv 8,
publ cado no Viário Oficial de 29 de
Julho do corrente ano, a sessão para
recebimento de propostas de lioi 'an-
tes para cotação de material " i'ape-
te de lã", de acordo com as especifi-
cações contidas no item 8.1. do mt.v
mo edital. Ao abrir-se a sessão vi-ri-
ficou-.se o coniparecimento do repre-
sentante da firma Mainline Moveis
S. A. Ind. e Com., o qual apresen-
tou proposta no preço unitário de CrS
300.000 «trezentas mil cruzeiros», para
cada tapete de lã de l» qualidade me-
dindo 3mx4m, ficando a referida pio-
posta anexada ao processo da presen-
te concorrência. O Senhor Presilerite
com aprovação dos demais membros,
díi referida comissão, deu por tí-ncer-
rada a. sessão, — Eu, Lecir Manoel da
Lu^., lavrei a presente ata, que vai
assinada pelo Senhor Presidente e
demais membros da Comissão, presen-
tes ao ato. — José Lourenço ãe Ar an-
jo Mourão, Presidente em exere'.c'o.
- H t Ho Fonseca, Membro. — .4'

Sebo r cia Silva, Mem,,

Ata da terceira reunião da com.ysãa
pcra Julgar as concorrências aani.i-
Tisiratiiias e públicas, para nnu.ifít-
ftlo de materiais e instalações Ao
Winislcrio Publico do Distrito íe-
v.eral e dns Territõnos.
Aos dezeaseis dias do mês de a;;0.í-

to, do ano de mil novecentos e sessen-
ta e seis, só salão principal da Pro-
curadoria Geral do Distrito Federal
sita â Avenida L-2, Setor de vira'-
quias, Edifício Sede do I,A.P.C., 4?
anaar. sob a Presidência do Exceiea-
císsi/no Senhor Doutor Procurador-
Geral, em exercício, Presidente da
Conrssão em exercício, Doutor JQÍÍ
Lourenço de Araújo Mourão, Promo-
tor Público Hélio Fonseca, o ChelC-
da Secretaria Administrativa Arthur
Sebastião Cezar da Silva e o Secre-
tário da mesma Comissão Lecir Ma-
noel da Luz, responsável pela Sub-
seção do Material, todos membros
componentes da citada Comissão, foi
aberta às 14,00 horas, na conformi-
dade do edital n? 7, publicado no
Diário Oficial de 29 de Julho do cor-
rente ano, a sessão para recebimento
de propostas de licitantes para cota-
ção de material "Cortinas de Gabar-
ciine", de acordo com as especifica-
ções contidas no item 8.1, do mesmo
edilal. Ao abrir-se a sessão ví.líi-..
cou-se o comparecimento do repre- j
sen .'.mi te da firma Mainline Moveia'
S. A. Ind. « Com., o qual apresen-
tou proposta no preço unitário dçj

,íO.OOO (novecentos e "oitenta rOD]
.Tuzeiros), para cada cortina de
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bardine, medindo 7,35m x 2,62m, f >can-
no a referida proposta anexada ao
processo da presente concorrêniM. O
penhor Presidente com aprovação dos
demais membros, da referida Corrus-
•ão, deu por encerrada a sessão. Eu,
Lecir Manoel da Luz, lavrei a pre-
Bente ata, que vai assinada aplo Se-
nhc-r Presidente e demais membro;
da comissão, presentes ao ato. — Josi
Lourenço de Araújo Mourão, Presi-
flente em exercício. — Hélio Fonseca,
Membro. — Arthur Sebastião Cezar
Aã Silva, Membro.

Departamento Federal
de Segurança Pública

EDITAL

Em cumprimento a ordem do Se-
nhor Presidente da Comissão de in-
quérito Administrativo, criada pela
Portaria n? 387 de 27 de junho de
1966, do Excelentíssimo Sr. General
Diretor Geral do D.F.S.P., e tendo
em vista o disposto no § 2' do Ar.
tigo 222 da Lei n' 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952, Cito, pelo presente
Edital — António Ávila da Silva, pa-
ra no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir da data da afixação e publi-
cação deste, comparecer à Sala da
Seção Administrativa do Serviço Mé-
dico da Divisão dos Serviços Gerais,
situada no Setor Policial Sul desta
Cidade, a fim de apresentar defesa
escrita dentro de 10 (dez) dias, no
Processo Administrativo a que res-
ponde, sob pena de revelia.

Brasília 18 de agosto de 1965. —
José Luís do Rego — Secretário.

Dias: 22 — 23 e 24-8-66.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Arsenal de Marinha ,
do Rio de Janeiro

Divisão de Intendência
DIVISÃO DE SUPRIMENTO

SEÇÃO DE CONTROLE
DO MATERIAL

CONCORRÊNCIA PCBLICA N? 2

De ordem do Exmo. Sr. Vice-Al-
mirante Diretor, faço público que às
14,00 horas do dii oito (8) de setem-
bro do correnf- ano, na Sala de Con-
corrência deste Arseml de Marinha
serão recebidas e abertas, aã presença
deste Encarregado, propostas para o
íornecimento do material abaixo espe-
cificado:

1 — 11-B-2120-OÍ/2 — Bomba Japi
n" 2 — U - 2.

2 — ll-B-70'. C"i — Bomba centrí-
fuga para água salgada e esgoto de
porão — U — 1.

In}. — Bomba centrífuga de um es-
tágio tendo todas as partes «'n oon-
tato com a agua executadas em bronze
e eixo "lê aço inoxidável bocas flan-
geadas, aspiração de 4" polegadas
descarga de 3" polegadas, rotação de
serviço 3.400 RPM, vasão de 50 metros
cúbicos hora, altura -"anométrica 96m
o mof')i s ser usado dever? ser aco-
plado á bomba por meio de luva elás-
tica. Este motor deverá ser trifásico
para uso naval, 220 volts, 60 HZ e ter
30 HP a 3.400 RPM, terá isolamento
classe A f proteção a prova de pin-
gos e respingos. Deverá ser for-
necido com controlador de partida e
deviaas jiioiecões.

3 — lt-F-7070 040 — Bcrnba centrí-
fuga de reserva para água de circula-
cã;> do,< motores principais. — U — l

In). — Bomba centrífuga de um es-
tágio tendo todas as partes em con-
ta; o com a agua executadas em bronze
e eixo de aço inoxidável bocas flan-
geadas. aspiração e descargas de 3",
rotação de serviço 3.400 tPM, vasão
de 40 metros cúbicos hora, altura
manométrica 40m. O wiotor a ser
usa4o dever* ser acoplado a bomba
por melo de luva elástica. Este mo-
tor deverá ser trifásico para uso na-

val, 220 volts, GO HZ e ter 12 HP a
3.400 RPM. Terá isolamento Cl. A
e proteção à prova de pingos e res-
pingos. Este motor deverá ser for-
necido com controlador de partida e
devida proteção.

4 — ll-C-7200-040 — Conjunto mo-
xjr bomba rotativa com motor em
bronze e carcassa de ferro fundido
para água doce — U — l.

In]. — Bomba rotativa com rotor
em bronze e carcassa em ferro fun-
dido bocas rosqueadas aspiração e des-
carga de l" polegada rotação de ser-
viço 1.750 RPM, vasão 2,"m3. hora
e altura manométrica total 10 metros
Motor a ser usado trifásico 220 volts
60 HZ 3|4" de HP. 1.750 RPM, iso-
lamento classe' A, proteção à prova
de pingos e respingos. Os motores
deverão ser fornecidos com chave de
partida.

5 — ll-C-7210-040 — Conjunto mo-
tor bomba rotativa cem rotor e car-
cassa de bronze para água salgada. —
0 — 1.

In). — Bomba rotativa com rotor
carcassa de bronze bocas rosqueadas
aspiração e descargas de l" polegada
rotação de serviço 1.750 RPM, vasão

gêncla será considerado como trans- ficaçôes em vigor, cuja verificação EÓ
gressão prevista no item 4, letra D,
do Edital Geral da DIM 1966,
ficando os transgressores sujeitos às
penalidades ali previstas.

4.2 — No caso previsto no item 3,
letra D, do Edital Geral acima men-
cionado, além da multa, o
procederá de acordo com

Arsenal
letra E

do Artigo n» 38 do Decreto-Leí n9

2.206 de 20 de maio de 1940, se for
da sua conveniência.

5. Local âe Entrega
5.1 — O local cie entrega das mer-

cadorias será neste Arsenal de Mari-
nha do Rio de Janeiro, na Ilha das
Cobras, Estado da Guanabara.

6. Prazos tíe Entrega
6.1 — As entregas serão feitas em

trinta (30) dl«Ws a contar da data do
recebimento de Pedido.

6.2 — As rejeições de material que,
porventura, ocorram, não implicarão
em dilatação dos prazos de entrei A
fixados neste Edital.

8. Substituição
8.1 — O fornecedor deverá substi-

tuir em qualquer época sob pena de
cancelamento de sua inscrição, o ma-
terial entregue e aceito, desde que

é exequível quando de sua utilização.
9. Advertências
9.1 — Serão devolvidas sumaria-

mente as" propostas que não contive-
rem a declaração prevista no item 2.1
destas Normas.

9.2 — Os Hcitantes deverão pro-
curar, antes da Concorrência o De-
partamento Técnico deste Arsenal, a
fim de se inteirarem das especifica-
ções bem como para examinarem as
amostras padrões ali exisentes.

9.3 — Os licitantes deverão compa-
recer â Concorrência ccrn o seu Car;ão
de Inscrição da Diretoria de Inten-
dência.

9.4 — Não serão levadas em c".n-
sideração quaisquer declarações lan-
çadas nas proposta:: que se choquem
com a declaração prevista no iíein
2.1 do presente Edital.

9.5 — Serão anuladas e a ssguir
devolvidas todas as propostas que ecn-
tiverem dwlaração de imposto eu ta-
xas à parte, bem como as que tiào
indicarem os preços por extenso.

9.6 — Nác serão aceitas prcpc
com ofereeiruer te de alternativas para
as medidas indicadas. — Alcides Mar-

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Departamento de Rendas Internas

Inspeioria Fiscal de Rendas Internas no Distrito Foden!
— 1* Região

EDITAL N' 131-66
Lê ordem do Sr. Inspetor Fiscal cm Brasília, da l' Rcaião Fi.^al fiurr-. in-

timadas as pessoas abaixo relacionadas, com endereço desconhecido ncsii
to Federal, a cfetuarem, no prazo de trinta dias contados da publieaçSo deste,
salvo recurso ao Terceiro Conselho de Contribuintes, o pagamento das multa
que lhes foram impostas pelo ST. Delegado Regional de Rendas Internas da l'
Região Fiscal, conforme relação abaixo:

2,7 m3. e altura manométrica total 10 fique comprovado a existência de de-l tins Pinhão, CapBâo—tle-Corveta
metros. Motor a ser usado trifásico feitos de fabricação, ou ainda qual-. (IM) Encarregado da Seção de Con-
220 volts 60 HZ 3|4" de HP, 1.7501 quer outro requisito fora das especi-: trõle d0 Material.
RPM, isolamento classe A, proteção à
prova de pingos e respingos. Os mo-
tores deverão ser fornecidos com
chave de partida.

6 — ll-C-7630-020 — Conjunto mo-
tor bomba rotativa para transferên-
cia de óleo Diesel — U — 1.

Inf. — Bomba rotativa com rotor
em bronze e carcassa em ferro fun-
dido bocas rosqueadas aspiração e des-
carga de l" polegadp rotação de ser-
viço 1.750 RPM, ^asão 2,7 m3. hora
e altura manométrica total 10 metros
motor a ser usado trifásico para uso
naval 220 volts 60 HZ 3|4" HP. 1.750
RPM, isolamento classe A, proteção
à prova de pingos e respingos. Os
motores elevei S o ser fornecidos com
chaves de partica.
NORMAS DA CONCORRÊNCIA
1. Subord- nação
1.1 — A presente Concorrência su-

bordina-se as normas do Edital Geral
da Dirttoria de Intendência, publi-
cadas no Viúrlc Oficial de 6 de de-
zembro de IsJbíj páginas 22.931 e ...
22.933.

2. Propostas
2.1 — As propostas deverão ser ini-

ciadas com a seguinte Declaração.
"Declaramos que temos conhecimento
de especificações amostras, detalhes de
fabricação, qualidade e medida de
material concorrenciado. que nos su-
bordinamos a tudo quanto se contém
no Regulamento Geral da Diretoria
de Intendência da Marinha e no Edi-
tal" 4e Chamada, e de que o ma-
terial ofertado é de fabric -o nac:o-
nai.

2.2 — Esta declaração terá caráter
contratual, ficando o licitante pelo
não cumprimento das obrigações ali
assumidas, sujeito à perda de sua ido-
neidade além de outras penalidades
previstas.

2.3 — Os ncioantes declaração tam-
bém, nas pi opostas e nos enveJopes,
o seu numere de Inscrição na Dire-

Processos N's

411.234-65 — Adilson Abel
413.732-65 — António Rodrigues Barbosa
431.861-65 — Athos Bulcão ;.,
417.953-65 — Baltizar Camargo ....
"A 3.746-65 — Claudion dos Santos Gaião
413.725-65 — Dario Rodrigues Lima
413.719-65 — Durval Rodrigues dos Santos ...
405.161-65 •— Edmundo Oliveira Xavier
413.428-65 ^ Edvaldo Oliveira da Silva
415.859-65 — Esmeraldino Felizardo dos Santos
418.640-65 — Fernando de Oliveira Souza
431.862-65 — Fouad Fadei Elias
417.921-65 ~- Francisco Hermenegildo Lopes ...
418.828-65 — Geraldo Carneiro de Oliveira ...418.8
4*13.7 15-65 —• João Chrisostomo da Silva
411.259-65
414.065-65

João Gbipsmann
João Nascimento

413.433-65 — Joaquim Leonardo Bonjardim dos Santos
41*.061-65 — Joaquim Severiano Mendes Bezerra
413.47.4 65 — Jorge Sviaid Nerto
118:843^65 — JosO de Araújo Persiano
414 0:v-6Ç
104.986-65

José dos Santos Cana varro
Ltiiz Nonato Aniceto . ----

Cr$

5'1 (V O
57.154
5?.000

953.000

172.000

111.000
50.000

l
130.000
l 34.706
55.000

Q

- •o

r>o
5
Si

li

415.943-65 — Miguel Lázaro Mylonas
415.928-65
4 1 4 . 4 3 3 6 5

• 82-65

Obedlo Amancio da Silva
Olivier José da Mata
Osvaldo Almeida Sentos .

toría de Intendência da Marinha.
3. Adjut:cacáo
3.1 — Serãc preferenciado?, os lici-

tantes que apresentarem os menores
preços para o fornecimento das quan-
tidades totai? df caria i tem. N ã < > .se
verificando es.-.a Hipótese o Arsenal se
reserva c: OireHc de adjudicar o for-
necimen1* cif um item á firma que í
reúna as melhore? coridiçõse cie p;
prazo gus^i^arte f; uniformidade.

4. Prwaiiifitffli
4.1 — O.* licitani.es vencedor?* fi-

carão obri;'«dos -t receber, na S-
dt Controie do Matéria) deste Ar-!
'•.rnal, 00 sen? Ped'dos r.u prazo de,Brasília
2 dias titeis a partir o* sua erm.-s;i'
O não cumprimento UB presente exi-'com endereço desconhecido neste Disrri-

: 20:

50

5."
50

110.000
50.000

O- ••• • chata na sain 4 i T. jío B i h1-.-
• rio da Fazenda) onde func iona est

Fiscal, ' • ' ft poderão ter .'ista.
' '• —• Linda /o.*-///;,i '• 5í • Em

gada [nfitn

411.280-65 — Pedro Costa Fi:ho
41.5.K--8-65 ~ Prestes Machado Mesquita
4 W.099-65 — \í • • Mves Cruz

>i)-65 — R 'O de Lima
415.486-65 ~ R.mjeu i-'.->!;ce . ...
: ' • - . ' • •

EDITAI ;

De ord-m do S., l « l cal em
da l* Região F!SI

f»

abaixo

to Fec/cr;;». a ;ipresent-. • escri-
tas, no prazo de trinta d:as contados da

-.os instaura-
dos i outra as mesmas por infração do
nrt. 67. item VII, letras «-.i e b", do Re-
gulamento baixado pelo Decreto mimem
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IGREJA EM TAGUAT1NGA — .
BRASÍLIA — DISTRITO FEUERAL

ESTATUTOS
CAPÍTULO i

Da. Igreja, Sede e Fim

A ; - . , l' A Igreja nos tempos da res-
ta u-, ação doutrinária, que esta com
6'J.à sede provisória à Q. N. A. 12 —
lote 2 — Loja 5, Taguatinga — Bra-
sília, — DF., onde tem também o seu
foro, é uma comunidade religiosa e
compõe-se de número ilimitado de
membros, sem distinção de sexo, idade
cor nacionalidade ou condição social,
organizada em 18 de dezembro de
19tiã.

Art. 2' Esta Igreja reconhece a Je-
súa Cristo seu único cabeça em ma-
téria de íé, culto, disciplina, condução
e governo; rege-se pela Bíblia Sa-
grada e a adota como sua única regra
de íé e prática.

Ari. 3" A Igreja existe para os se-
guimes fins: a.) reunir-se regularmen-
te, paia o culto de adoração a Deus,
estudo da Bibiía e pregação do Evan-
gelho; í» concorrer, por todos os meios
e modos ao seu alcance, e que sejam
reconhecidamente cristãos, para o es-
tabelecimento do Reino de Deus na
terra e para manutenção de escolas e

instituições, que tenham o
fim espiritual; c.i promover

assistência social dos seus membros e
demais necessitados na medida do pos-
sível e d» cultivar a fraternidade e a
cooperação com o povo de Deus na
terra, dentro dos princípios doutriná-
rios exarados nas Escrituras Sagradas,

.umente no Novo Testamento.
Art . 4" A Igreja não tem fins lucra-

tivos e nem tempo determinado de

CAPÍTULO n
Dos Membros da Igreja

Art. 5" São membros da Igreja: a>
a.i pessoas recebidas por profissão de
fé e assim balizadas biblicamente; b»
«3 que tendo sido membros de outras
Igrejas já restauradas, e professando
a mesma fé das Igrejas na Obra da
Restauração sejam aceitas mediante
recomendação e testemunho, segundo
n iiorma neo-testamentána.

A r t . 6'-1 No caso de alguma pessoa
sair de qualquer Igreja reconhecida-
meí, dica. não estando ainclu
tai Igreja na Obra da Restauração de-
cretada por Deus na terra, essa pessoa
seru aceita por aclamação, mediante
testemunho e uma profissão de té dou-
trinaria, a saber; uma afirmação pú-
blica e notória de que aceita a dou-
trina da Igreja conforme as Escritu-
ras Sagradas.

Parágrafo único as pessoas proce-
dentes de outras Igrejas reconhecidas
evangélicas, que ainda não tenham
sido balizadas nas águas biblicamente
(imersos em rio), serão aceitas por
profissão de fé e assim balizadas.

Art. T? A admissão de qualquer pes-
saa só poderá ser feita por unanimi-
dade de votos da Igreja em assembleia

Ari. 8" São direitos dos membros da
í .: LI i participar de suas alivida-

des; ij> receber a sua assistência; d
votar e ser votado e de recorrer a
Igreja na defesa de direitos pessoais
coerenlss com os ensinos da Bíblia

Art. f)9 Eão deveres dos membros
da Igreja: ai regras a sua conduta

com a Igreja, seus membros e
demais pessoas, coletivas e individual-
mente de acordo com a Bíblia e estes
Estatutos; e bt cooperar, por todos -os

í> reconhecidamente c r i s tão^
o fie! cumprimento do programo da
I*reja e a consecução dos seus f ins .

:n. Os membros da Igreja es-
tio sujeitos à exclusão, medida esta
qus aerá tomada pela assembleia
meio de votos da maioria qiwndo pro-
cedírem na sua vida prática ou parti-
cular contrariamente nos en
princípios e moral de evangelho.

SOCIEDADES
1 Art. 38. O.s fundos patrimoniais cia,
Igreja serão constituídos: a> CAIS
tribuições cios -oras e cie
voluntárias; b> dos donativos e

Art. 11. Os membros excluídos ; ro dos membros da Igreja pré- ;dos em dmhe; e bens moveu
dem os seus direitos e privilégios para sente â sua sede. j e imo

i Igreja. § y> Neste caso presidirá a -usaem- ' Ar t . 39. Só:- Ge-
Art. 12. Os membros excluídos que j blêia convocada qualquer merWo Ai ral poderá auco , m,;nío da

se arrependerem das faltas que mo- j joreja, varão considerado idóneo e ca- : donativos e lê.. t :nie
tivaram a sua cxciusão. poderão ser j paz> e a igreja tomará assim as de l i - j esta também poderá «jutoi izai a Di-
readmitidos, mediante pedido de ré- j beracões que forem necessárias, obser- i reteria e alienar
conciliação, à juízo da Igreja, seguindo ; Vando no que disser respeito á pessoa tencente ã Igreja.
as instruções das Escrituras Sagradas. | do pestor-Presidente o que preceitua

Art . 13. Qualquer membro da Igreja 0 a r t _ 32_ (trigésimo segundo- deste
pode pedir a sua transferencia ,.mia ]rsjatuto
outra Igreja integrada na Obra da : Ar

;i ração. *íí- =L£Ld!!ei
;̂L

a™^ í A r t . 40. No caso d,

CAPITULO III

Da Administração

correspondências e outros documentos só poder i ou/;
' 'b i r i a dos membtos GJ Ig re j a , apôs can-

autonzados pela Igreja: e d> eseritu- u ccm toc;c. ,ímponcnte3
htLeriTaí M6'" 'a ° rae;li'conhecidos e alcançáveis, devendo a

Art . 14. A administração da Igreja . •»os ""JSjeJa. J a t a des3a Assembteiá receber a
será exercida por uma Diretoria com- et* natura indii
posta de: Presidente, que será sempre rio: auxiliar o l» Secretario e substi- !p™tes betos,
o Pastor da Igreja, l? e 2= Secretários ; tui-lo nos seus imped mentos. Cor rogo 'e act a ds qv.íi
e l? e 2'.' Tesoureiros, podendo a igreja Art. 23. Cabe ao l" Tesoureiro: ré- t
eleger outros obreiros de acordo com • ceber. escriturar, ret sob sua resmm-|
as exigências do trabalho.

Art. 15. Para cooperar na adminis-
tração da Igreja, esta poderá
Diáconos; Oficiais que serão sempre
auxiliares do Pastor, exercendo suas
funções cie acordo com o Novo Testa-
mento.

• Art. 16. O Presidente e Moderador

sabilidade o dinheiro da Igreja; fazer j-6»'
es pagamentos autorizados pela igreja

outros cloc-u:
do

i | • - } tiff div;

Isre'8, o"gnip3 que

Art. 26. São deveres

das assembleias, será sempre o Pvistor j

apresentar relatório da le.sourana'Por Cln

T ass=mh'pi!> ' com cs bf>r ; ''Ll

e atribúieô3s'permariecer !r

do 2" Tesoureiro: aux i l i a r o primeiro í N°«> Te^
e s u b s t i i u í - l o em seu- im::.: 'd:>nentos. ,

ArL ^ * 3K taSXW Uk-" > con-sei aplicada na cbia cie

i e atriuuicu^a • , .
iar o primeiro N°TO T<?i:;"
M-, ,nP r i imPnto= icr iadas este- ?

de ;1:s. .y.u"'^" os bc-ns

semnre que o

da Igreja:
V> No caso de impedimento do

Ari . 28. A Igreja poderá a qualquer
tempo srjperir lugares vagos que ocor-

Pastor Presidente, o seu substituto lê- f ram na níretoria
será de sua indicação "ad releren-i A r t _ 29 A Igreja cria,.á tantos f>r-

Art. 41. C:- rr.e:;:bros <íí\
•• • gõciCS fu-

ros da Igreja :v : jucl'c :a"v--
lípni n ti; ^ iim *-em

, dum" da Igreja, o qual exercerá todas | ̂ "cs. "co"miss'õe.s.J departamentos e ser- jmente, br m
; as t unções exceto aquelas que são pn-: vjoos qllant05 sejarr3 npcpssnnos pa;.i !responsabilidade n.^c.e_feui
; votivas do Minjilério. ,, desenvolviniBntO do ' t rabalho.-

§ 2" NO caso do substituto ser mi-
• nistro do evangelho, exercerá todas as • CAPÍTULO iv

funções ministeriais, em quanto du - , D(l ,.as da Jqre,a
r r a r o impedimento do Pastor eletivo.

Art. 17. No caso da Igreja não ter Ar i . 30. A Assembleia Gera l da

membros c< : nte ou ir.1:viciv;il-
Imente.

A r t .
|r!e ca'am :dade ; ; •• ' ) :i%a a Igre-a reu-
nida em A-?eni'.-
sumir delitjerí-

Pastor efetivo, elegerá um dos seus Igreja e constituída pelos membros cia parágrafo único A' A<:s:mb'e'í!' a v
membros para Presidente-Moderador. Igreja e é o seu poder soberano. ligrjia-^só será
o qual exercerá todas as funções, ex-l A r t . 31. A igreja realirora i an í a s .^dns. em s,,a ̂ ^e.
ceto aquelas que são privativas do mi- Assembleias Extraordinárias quan tas : '
nistro, e que estão consignadas na * omissàonecessárias. Art . 43. Er.

Ar t . 32. As Assembleias Gerais, fun- ;presenle E.- , fa 'u lo , só sei
Presidente- cionarao com qualquer numero dos ;pe'a Assembleia Oei«l da

alínea "a" do art. 21.
Art. 18. Neste caso

Moderador, deverá ser eleito anual-
mente juntamente com os demais
membius da Diretoria.

,íe'la sera(?mSos%mà~fun- tenha de eleger, exonerar ou Julgar Ida Igreja . ?e. não b
-qualquer acusação PI-ÍIVP a, Diretoria l nara esta Assembleia, -era convccatu
ou aos Diáconos:

membros da Igreja residente na sede | Ar t . 44. O psesente Estatuto só p
e adjacências, salvo delibe ação da ! dera ser reformado fm í
Igreja na determinação de '-quorum'1 |Geral p rev iamente convocada
exceto: ai na Assembleia em que se i "quorum" de. deis ;rrcr? ó.-.,y

em
coes. enquanto bem servirem.

Art. 20. Cumpre à Direloria
l harmonia com a Igreja: a> cumprir e
| fazer cumprir o presente Estatuto; b>
organizar os livros necessários a toda
escrituração da Igreja: e o zelar pelo-
ixilrimônio e todos os bens da Igreja.

Art. 21. São deveres e atribuições do
Pasto-Moderador: ai exercer funções
espirituais que o Novo Testamento es-
tabelecesse para os Pastores; b» re-
presentar a Igreja ativa passiva judi-
cial e extrajudicialmente; o ter votos
de desempate nas assembleias serais
da Igreja: e> superintender toda a
administração; f» movimentar depó-
sitos e contas em estabelecimentos de
crédito. Juntamente com o Tesou:> '"c

' em exercício, de tudo prestando re!a-

ão grave a Diretoria para esta Assembleia, terá convccac
- v / u : b* em que se tiver j uinaíerceir a > .• • ! r . ' - ' - ' - 'n )' < '•'
ide decidir sobre qualquer rebelião: e i dias depois, que f u r e

ci iM em que se tiver de decidir sobre i quer número do? membros presei.
liipotecar. comprar, vender oa doação Art. 4õ. O presente Estatuto entrara
de património da Igreja. em vigor na da!a -da sua publ

Parágrafo único nestes casos reslri- i revogados dispositivos em conl
tos as letras a. b e c. o "quorum" - Francisco Daniel de Ove'roz
ser;,, no mínimo de metade dos mem- | dente-Moderadcr. - José, -
bros da Igreja, mais um na l" convo- i Bispo, l? Seeietano. — Ater
cação, decorrido 8 (oitol dias, e quol- '.Lima. l" Tesoureiro.

tório; confeccionar o relatório
anual ou qualquer outro que for ne-

;irio, juntamente com o Tesou-
reiro em exercício: h t convocar as as-

: sembléias gerais da Igreia e as reu-
í niões da Diretoria e de Obreiros, bem
: como presidi-las.

Art. 22. No caso CK omissão do Pre-
• i \ t e . exigindo a «Mivocação de a?-

semblóia. através de moção verba! on
e - f r i t a que deverá ser confirmada por ; l ; ) i no mês de novembro de caria ano.

Art .

quer número dos membros na 3* con-
vocação.

Art. 33. A Assembleia Geral será
regida pelas regras consignadas no
Novo Testamento.

Art. 34. São deveres e atr ibuir , ' , - -
da Assembleia Geral: a t eleger e em-
pas.sar a Diretoíia: b> observar qual-
quer ato da Diretoria: ci autorizar
despesas e apreciar relatórios: d> re-
ceber novos membros, arlmoi
exclui! membros cie seu Rol quando se
tornarem possíveis de tais medirias: e
ei deliberar sobre outros assuntos rele-
vmíes ao programa da Igreja, em re-
ferencia ao avancão do Reino de Deus.

clu

<N" ?',)A:>.» - 17-8-66 — Cr$ 54.400) .

CO.VPAA',77 l AMERICAXA D5
ZIiClO £

WDÚSTR1A

'.'â. A eleição da niretoria
será feita ern A-s"f^ii ip ; ;
será feita em Asspmh!éia

! n terço dos membros da Igreja, no*
mínimo.

§ !<• Se o Presidente não convocar a
assembieia geral decorrido 8 (oitoi ^m-
da aquisição referida neste artigo, sela
por ausência ou omissão, então será
convocada a Igreja em assembieia ae-
ral mediante proposta que dever;, lata -;.-• seja

1 aprovada por voto comum de quaíqua; .-,e:!:;jU--A» Geral da Igreja. "

3'6. \ eleição dos <3 :"i<_';"tt*po p
e? das orpani?arõps o., r^veía.

iei : íita e;:1 A.ssemb t-Ui neral no mss
de d fvpmbro de cada ano.

A r i . 37. A posse da Dii"- jfr>rto dn
1,'re^i e dus diriíeníes P a u x i l i a r e s das

i lezembro de cn^n mn nu

Ala ria Assembleia G?ral Ordi,!
rcalrjicla em l d;- jiuilf.i d'' 19S5.
Acs sete dias do mês de junho de

mil novecentos e ses-;enta e seis as
dezesseis hora?, em sua sede soei a
Quaclr.?, ?, Lote L'20. Setor Industrial
Gama, D. F., reuniram-.-- • em As-
sembleia Gerai Ordinária, em segunda
convocação, os acionistas da '• Compa-
nhia Americana de Construções Co-
mércio e Inriústnu" em v. i l ude de não

bartdo num to legai em prim
convocação às dez horas do mesmo
•l';, -j /-n [Q -' . . - ' i - i H . nr,v u n a i - ' -
mídadfl o a ' sr. Francisco Or-
la ncío para p- «adir o- trabalhos este
tMividoo a m m Jotic Rodrigo Ramos
para . u ic l - . i :i ')
declarou o S'. Presidente mstaladn a

!ivn, socre:
ri u e less? i;ara p. or^senlps. o aviso de
fillP t r - : -i <• ;1 1 •'' '

mero 2.G27. de 2o de setembro de 1940,
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publicado nos "Diários Oficiais de 2,:remuneração mensal de Cr$ 300.000
S e 4 de maio da 1966 e no "Correio [ (trezentos mil cruzeiros) e para o Di-

1 Braziliense" de 28, 29 e 30 de abril "de i retor-Técnlco Cr$ 400.000 (quatrocen-
>1966, e os editais de convocação publi- | tos mil cruzeiros) mensais. Posta em
cados no Diário Oficial de 20, 23 e 24 j discussão e votação essa proposta, foi
de maio de 1966 e no "Correio Brazi- , a mesma aprovada por unanimidade.
llense de 26, 27 e 28 do mesmo mês e Passando-se a eleição dos membros do
que são dos seguintes teores; "Compa- j Conselho Fiscal, verificou-se a reelei-
nhia Americana de Construções Co- j cão dos senhores venicio Alves Pe-
ffiércio e Industrial" — Aviso — Co- j reira, brasileiro, casado bancário, Al-
municamos aos senhores acionistas, na • bertmo Psreira Suares Filho, brasileiro.

vinte e oito cruzeiros
reavaliação do ativo imobi-

cão social para "COPEG — Crédito, ] oitocentos e
Financiamento e Investimentos Socie- através a rea
dade Anónima", como deliberado na ' lixado, processada nos termos cia Lei
assembleia geral extraordinária de número quatro mil, trezentos e cln-
vinte ,e -três de maio de mil novecentos iquenta e sete de a' julho ae
e sessenta e seis, publicada no "Diário mil novecentos e sessenta e quatro,
Oficial" do Estado da Guanabara em ' com a distribuição, gratuita e propor-
vinte e três de j"nho de mil novecen- jcional, aos acionistas, de cento e ses-
tos e sessenta e seis. E, por ser ver- 'senta e sete mil, setecentos e cinco
dade, eu Luiz Peregrino Ferna: nominativas ou ao
Vieira ãa Cunha, funcionário deste ; portador, do vaíor unitário de um mH

forma do art. 99 do Decreto-lei nu- ! casado, do comércio e António Chaves j Banco Central, lavreKa presente Cer- j cruzeiros; e a reionna cio,,
mero 2.627, de 26 de setembro de 1940, ; de Oliveira, brasileiro, solteiro, serven- l tidão, que vai tombem assinada pelo > soe L^
<jue encontram-se a vossa disposição. \ tuário da Justiça, todos residentes e j Chefe da Seção de Crédito, Financia- 'coes adotacias pelas assemb:;
cm sua sede social à Quadra 3 lote 220, j domiciliados em Brasília no Distrito j mento e Investimentos, Senhor .4r-'ext;: doze de outubro de
Betor industrial, Gama, Distrito Fe- | Federal. Para membros suplentes, fo- i mando de Azevedo Filho, aos onxe dias 'mil novecentos e , quatro e
áeral, os seguintes documentos a) Re- iram reeleitos: Adalgisa do Valle, bra
latório da Diretoria sobre os negócios jsileira. casada, professora, Eolo Pedro
sociais no exercício findo e os princi- i de Paiva, brasileiro, serventuário da
pais fatos administrativos; b) — Cópia : Justiça, solteiro e José Osnam Mendes,
do Balanço Geral e Conta de Lucros ; brasileiro, bancário, solteiro, todos re-
e Perdas ci Parecer do Conselho Fis- isidentes e domiciliados em Brasília,
eal, Gama D. F., 27 de abril de 1966. -Distrito Federai. r "opôs o acionista i
Francisco Orlando — Diretor Gerente : Luiz; Berenjtein os honorários de
'Companhia Americana de.Constru- •) icincj ...u cn:_.. >
çõss Comércio e Indústria" Assembleia ; reunião, para cada um dos

do mês de agosto do ano de mil no- ! v in te
vecentos e sessenta e seis. lentos e sessentae cn_co, puKcadas no

(N? 29.417 — 16-8-66 — Cr$ 6.500). '"Diário G:
jbara em quatro de janeiro e orj«; de

SOMA — COMPANHIA DE CREDITO ! abril de mil novecentos e sessenta e
FINANCIAMENTO E • •'"> comprovada o paga-

INVESTIMENTOS 'mento do imposto do selo devido. E,
i1 por ser verdade, eu Ruth Cusi.uíitu .«o-

Perciru. tuncionária ciósie Banco
Para fins de arquivamento no Re- Central, lavrei a presente Certidão,

Geral Ordinária — Convocação. Fi- \ c5o Conselho Fiscal, proposta q'ie foi l gistro <io Comércio, Certifico, na for- lue, também vai assinada paio Chefe
cain convidados os senhores acionistas aceita por unanimidade. Franqu".:.!£ a ma da legislação ern vigor, que o Se- .da 8ecão de Crédito, Financiamento e
da Companhia Americana de Constru- pa'avra e como nenhum dos pres-ntes i nhor Gerente de Mercado de Capitais Investimentos, Senhor Luiz lernundo
coes Comércio e Indústria, a se réu- quisesse dela fazer uso, declarou o se-j do Banco Central da Republica do <le Ar..dri•<• . em viuve e três de
nirem em sua sede social a Quadra 3 nhor Presidente encerrados os traba-
Lote 220, Setcr Industrial, Gama. ; lhes. pedindo eos senhores acionistas
D.F., às 10 horas do dia 7 de junho j que pern..^essem no recinto peio tem-
de 19S3 em l* Convocação e não ha- j pó necessárl.> à lavratura desta <íta o
vendo número legal e i 2* Convocação j que depois de feito, foi por mim lida
às 16 horas do mesmo dia, para delibe-

in sobre a seguoi e Ordem do Dia:
a) Relatório ãa Oii-etoria, Balanço e
Demonstração da Conta de Lucros e
Perdas do exercício Social de 1965 e
Far*csr do Conselho Fiscal, relativo j tário.
aos mesmos; b) Eleição da Diretoria.
Conselho Fiscal e Fixação dos respec-
tivos honorários; o Assuntes Gerais

.1 aprovada pelos pre-
sentes, sem restrições e vai por todos
assinada. Gama, D. F., 7 de junho
de 1986. — Francisco Orlando, Presi-
dente. — João Rodrigo Ramos, Sscre-

CERTIDAO

Certifico que Companhia Americana
16 ãe Construções Comércio e indústna.de Interesse Social Ga™ D F

de maíÒ íe 1̂ 966 Fra^Ssco Orlando, j f"1 fVrinT™ "'
Diretor-Gerente "A seguir -vrt-u-se o! Industrial do Gama —S °

Bvaai , por despacho de vinte e oito de ;maio de mil novecentos e se-;spn'.a e
julho de mil novecentos e .sessenta e seis. .
seis, exarado no processo número mil | W 35.957 — 12-8-66 — Cr$ 9.000).
quinhentos e nove barra sessenta e seis !
e'publicado no Diário Oficial da União i BANCO DE MIRAIIY S. A.
de cinco de agosto de mil novecentos e
sessenta e seis. Aprovou, nos termos do • ' • , . CIS lO

senhor Presidente, que lesse os do-
cumantos a que se referia r, e - ' t a l de
convocação, e em seguida colocou-os ;

nesta Seção sob número 1.298 (um mil
duzentos e noventa e oito), por des-
pacho de nove de agosto de um mil

parecer, o aumento de capital da ! Certifico, em virtude de despacho do
SOMA — Companhia de Crédito. Fi- i Senhor Presidente, exarado em reque-
nanciamento e Investimentos, com < rimento do Banco de Mirai, S. A., e,
sede na cidade do Rio de Janeiro. Es- j na forma requerida, qus, nesta Junta
tado da Guanabara, de cem milhões i Comercial, consta o registro e arqui-
de cruzeiros para quinhentos milhões';vamento sob o número 177.571. por
de cruzeiros, efeuiado da seguinte for- i despacho proferido em sessão de 28
ma: trezents e vinte milhões de cru- j de julho de 1966, da página de número

aror^vou zeiros> em espécie, e oitenta, milhões j7.325, do "Diário Oficial da União;
" ! ria n**ii w&ivrtt? v^rii» ív> oníM-n-YPn />S n ri a r-d_ l ílH ir»Õ Í"K He» A Ha 4*1 i h n ri a 1 QRR *->nn _

discussão e votação, verificando-se íl novecentos e sessenta e seis, a Ata da
u n á n e p os

TP- «/-ioriktas ihstpndo sede votar os
6

! í A-embléia Geral Ordinária, realizada
!em segunda convocação, aos sete dias
<*i e sessenta e seis, que aprovou o Rela-

Contas de Lucros e
legalmente impedidos. Disse a seguir
o jenhor Presidente, qui competia a
Assembleia deliberar sobre o lucro
apurado no exercício de 1965, conforme
constava do Balanço Geral e Demons-
tração da Conta de Lucri-s e Perdas,
publicados no Diário Oficial de 24 de
maio de 1966 e no "Correio Braziliense
de 14 de maio de 1966, manifestando-

• j _i •. 111 •:.'•! civ/, íji v i3au w. t; c\íi \i\fi i f.-.'se es presentes r ar unanimidades pela |d t ^ á de ResislrO
sua transferência da Conta "Lucros e Ia

Perdas" para a conta "Lucros em Sus-
penso", Comunicou então o senhor j
Presidente, que estando encerrada a'
primeira parte da ordem do dia, pás- '
sava-se a segunda, devendo os senho- j , . , , , , , - „
rés acionistas elegerem a Diretoria e *™°

de um mU novecentcs

de cruzeiros, por incorporação de ré- edição de 4 de julho áe 1966, con-
servas; e a reforma de estatuto, como tendo a publicação da certidão, p«s-
deliberado nas assembleias gerais ex- Isada pelo Banco Central da República
traordinárias de quatro de maio de j do Brasil, referente à aprovação da
mil novecentos e sessenta e seis e vinte j elevação do capital social do Banco de
e um de junho de mil novecentos e \Mirahy S. A." com sede iw cidade de
sessenta e seis, publicadas no ''Diário IMirahy, neste Estado, de quinze mi-
Oficial" do Estado da Guanabara em Uhões de cruzeiros para duzentos e
vinte e três de junho de mil novecen- i vinte e cinco milhões de cruzeiros.Balanço.

;PS ao exercício de 1965, bem
hn%i^erTbfix' "i to do imposto do selo devido. E por ser pacho proferido en de 28 da

Do aue dou fé Depar-íverdade- eu s<^io Jorge Sanches Coe-
'""> f"ncionárlo deste Banco Central, n. do -Minas G"

a presente Certidão, que vai do : , 'ãc ? ilc setembro de

tos e sessenta e seis e vinte e nove de j Certifico mais, que. nesta Junta Co-
junho de mil novecentos e sessenta e 'mercial, consta o registro e arquiva-
seis, estando corcjrovado o pagamen- i mento sob o'número 177.572, por des-

vão de 28 da
966, da página de número

mércio. Divisão de Autorizações e Ca-
o ,~cmer-

cio. Eu, Dilza Pires de Oliveira, Ofi-
cial de Administração, nível .„ ... -.>•
tilosrafsi e assino: Dilza Pires de. Oli-
veira. E eu, Silvio da Fonseca Lopes

— DF., subscrevo e as-

ano de u

eseí, - SUvio
ram-se de cédulas os presentes, com i
direito a voto, sendo recolhidos e apu-
rados os respectivos votos, cerifican-

-so n? 2.189-66.
•J .419 — 16-8-66 - Cr$ 29.0001 .

também assinada pelo chefe da Seção 196,"). -xcão cia có
de Crédito, Financiamento e Investi- da ata d:; ' - rd ' -
mentos, Senhor Armando Ramos iM lnárla. realizada em Ifi de novembro de
Azevedo Filho, aos dez dias do mês de 1965. refev: . : •

novecentos e sessenta e

- 17-8-66 — Cr$ 7.200).
seis.

(N? 29.426

to de ca; 'do.
Certifico, oúida, qur. :ií--ta Junta Co-
mercial, consta o registro e arquiva-
mento sob . f.5T3, por des-

DELTEC S. A. — INVESTIMENTOS Pacn° p;"?;.

CERTMÃO

do-se ter sido reeleito para o cargo de j COPEG -- CRÉDITO E
Diretcr-Gerente, pelo prazo de um ano MENTO S. A.
o Senhor Francisco Orlando, italiano,
construtor, residente e domiciliado
nesta cidade a Quadra 18, casa 80, Se-
tor Leste, portador da Carteira de

Pai .fins de arquivamento no Re-

Para fins de arquivamento no Re-
- gistro do Comércio, Certifico, na for-

ma da legislação em vigor, que o Ex-
celentíssimo Senhor Presidente do
Banco Central da República do Brasil,
por despacho de vinte e cinco de abril

Identidade Modelo 19, n' 107.628 e..raa da legislação em vigor, que o Ex-
eleito para o cargo de Diretor-Técnico celentissimo Senhor Presidente do

do Comércio, Certifico, na for- j de mil novecentos e sessenta e seis,

também pelo prazo de um ano, o Dou-
tor Albertino pinto de Oliveira, brasi-

Banco Central da República do Bra-
sil, por despacho cie vinte e nove de

exarado no processo número três mil
cento e sessenta e barra sessenta e
quatro e publicado no Diário Oficial
da União de três de maio do mesmo
ano, Aprovou, nos termos dos parece-

t rés, o aumento de capital da Deltec
dra 104, bloco B, loja 18, portador da í mil quinhentos e quarenta e dois; Sociedade Anónima — investimentos,
Carteira Profissional do Conselho Re- j barra sessenta e seis, publicado no j crédito e Financiamento, com sede no
gional de Engenharia e Arquitetura da l Diário Oficiai da união de oito de í Rio de Janeiro. Estado da Guanabara,
6* Região, n>? 11192-D, os eleitos pres- ! agosto de mil novecentos e sessenta e j de cem milhões de cruzeiros para du-
taram imediatamente a cação estábe-!seis. Autorizou, na foi-ma dos parece- | zentos e sessenta e sete milhões sete-

leiro, casado, engenheiro, residente e juHio de mil novecentos e sessenta e
«iomiciliado em Brasília e Super Qtia- 'seis, exarado no processo número A

lecida no art. 7?, parágrafo l? do Es-
tatuto Social e desse modo assumiram

rés,, a criação da Carteira de Crédito
Imobiliário, pela COPEG — Crédito e

desde logo os seus cargos. Com a pá- | Financiamento Sociedade Anónima,
lavra o acionista João Rodrigo Ramos, cem sede na cidade do Rio de Janeiro,

centos e cinco -nil cruzeiros efetivado
da seguinte maneira: quinze milhões,
vinte e cinco mil, cento e setenta e

23, do ''Mins.s
Oficial do Estado, edição de 29 de se-
tembro de 1D-35. contendo a publicação
da cópia da ata da IS* -assembleia çe-
ral extraordinária da sociedade anó-
nima acima citada, realizada os 18
do mês de setembro ao ano de 1865.
referente à elevação de capital social
retro citada, e reforma do Estatuto.
O referido é verdade, do que dou fé.
Vai autenticada como "selo" da Junta
e com o "Visto" do chefe de Serviço.
Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais. Belo Horizonte. 5 de agosto
de 1966. Eu Abigail do Nascimento, a
datilografei e assino: Abiqail do Nas-
cimento. E. eu, Daernar Prado. Chefe
da Seção de Expedição f10 CerH^ão. a
conferi subscrevo e as^no: Dagmar
Prado. Visto: Duse Ae Moura Rangel.
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BANCO AGRÍCOLA — MERCANTIL
SOCIEDADE ANÓNIMA

CEBTIOÃO

Seonrrfne;Fi, a. reforma de estatuto, j penso"; cento e cinquenta e dois mi- Certifico que Banco Agrícola —

um cruzeiros através a incorporação j
:n da Guanabara. Aprovando, em ! parcial do saldo de "Lucros em Sus-disse que compete a Assembleia fixar

os honorários dos Diretores eleitos,
propondo para o Diretor-Gerente, ft'inclusive com mudança da denomina-i ihões, seiscentos e se"tenta e nove mil, Mercantil S.'A. com seiie em Porto


